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prefeitura MUNICIPAL DE cafezal DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 046-B/2019, DE 29 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA FILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de outubro de 2019, o prazo da Portaria n° 075/2018, 
de 28 de março de 2018, que nomeou o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, 
inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-644, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 do mês de Março de 
2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 048-A/2019, DE 12 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO 
DA SERVIDORA BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 05/2017, de 20 de março de 2017 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 17 de abril de 2020, o prazo da Portaria n° 076/2017, 
de 09 de abril de 2017, que nomeou a Servidora BRUNA CAROLINE KOTRIK DO 
CARMO, inscrita na CI/RG sob n.º 9.340.203-0 SSP/PR e CPF sob nº 083.234.419-
28, no Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA DO NASF– carga horária de 
40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 049-A/2019, DE 17 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR GILBERTO PEREIRA DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o 
Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de abril de 2020, o prazo da Portaria n° 088/2018, de 
24 de abril de 2018, que nomeou o Servidor GILBERTO PEREIRA DA SILVA, inscrito 
na CI/RG sob nº 29.095.439-3 SSP/SP e CPF sob nº 700.455.269-00, para o Cargo 
de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de abril 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 049-B/2019, DE 17 DE ABRIL DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 03/2017, de 06 de março de 2017 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 20 de abril de 2020, o prazo da Portaria n° 076/2017, 
de 09 de abril de 2017, que nomeou a Servidora JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS 
FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF sob nº 
061.936.319-33, no Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA - carga horária 
de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de abril 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 194/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o servidor 
EVERTON JOSE DA SILVA , CPF. nº 007.679.749-05, ocupante do cargo Assessor de 
Gabinete, CC-04, junto ao Gabinete da Prefeita.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 193/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, a 
servidora , FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CPF. nº 062.734.899-80, ocupante do 
cargo de Diretor de Indústria e Comércio, CC-04, junto à Secretaria Municipal de 
Gabinete da Prefeita.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.762/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(uma) diária no valor de R$150,00, mais 08 horas totalizando o valor de R$200,00 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 08 e 09 de 
Maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                               
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08 e 09 de Maio 2019.QT. DIÁRIAS
01 diária+ 08 horas VALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
200,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 763/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 04 horas totalizando o valor de R$175,00 
para transporte de paciente com tratamento de saúde nos dias 08 e 09 de Maio de 
2019 na cidade de Campo Largo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Campo Largo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08 e 09 de Maio 2019.QT. DIÁRIAS
01 diárias + 04 horasVALOR UNITÁRIO
150,00
VALOR TOTAL
175,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 764/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária no valor de R$150,00 mais 04 horas, totalizando o valor de R$175,00 
(Cento setenta e cinco reais), para transporte de pacientes para a cidade de Campo 
Largo-PR nos dias 08 e 09 de Maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Campo Largo PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08 e 09 de Maio de 2019.QT. DIÁRIAS
01 diárias + 04 horasVALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
175,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 765/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 15 (quinze) 
diárias, sendo 05 de R$75,00 e 10 de R$50,00 totalizando o valor de R$ 875,00 
(oitocentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diáriasVALOR UNITÁRIO
05x75,00
10X50,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.766/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 15 
(quinze) diárias, sendo 05 de R$75,00 e 10 de R$50,00 totalizando o valor de R$ 
875,00 (oitocentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades 
de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
10X50,00
05X75,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 767/2019-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
15 (quinze) diárias, sendo 05 de R$75,00 e 10 de R$50,00 totalizando o valor de R$ 
875,00 (oitocentos e setenta e cinco), para transporte de pacientes para as cidades 
de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diáriasVALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00 VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2019
PREGÃO PRESENCIAL n°. 21/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 29 de maio de 2019, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 13 de maio de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2019
PREGÃO PRESENCIAL n°. 21/2019
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 29 de maio de 2019, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 13 de maio de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA.
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE DOURADINA (CNPJ: 78.200.110/0001-94) torna público que 
recebeu do Instituto Ambiental do Paraná, IAP, a Licença Prévia - ATIVIDADE: 
PARCELAMENTO DE SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS  LOTE Nº ‘’A-Rem-1 da 
Subdivisão do Lote A-Rem, da subdivisão do lote ‘A’ da subdivisão dos lotes 55 e 56 
da subdivisão dos lotes  01 e 11 e lotes 57 a 61, da subdivisão dos lotes 01,03,e 11 
todos da Gleba 10, Núcleo Serra dos Dourados.4,8 Há. DOURADINA PARANÁ.Com 
validade para 30/04/2021.

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198
 DE 13 DE MAIO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta 
reais) cada e 01 (UMA) diária no valor de 200,00 (duzentos reais), totalizando o 
valor de R$ 860,00 (Oitocentos e sessenta reais) ao servidor municipal  JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
12/05/2019 a 15/05/2019 13:00hr 00:00hr
Curitiba- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199
 DE 13 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
14/05/2019 e 15/05/2019
05:00/17:00 hrs 04:30/16:30	  Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PROVOPAR MUNICIPAL DE DOURADINA
CNPJ: 01.944.471/0001-10
Fone: (44) 3663-1579 E-mail: assistenciasocial@douradina.pr.gov.br
Avenida Brasil, 701 – Douradina - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
PROVOPAR MUNICIPAL DE DOURADINA, com sede na Avenida Brasil, 701, 
centro, inscrita no CNPJ sob o nº 01.944.471/0001-10, neste ato representada por 
sua Presidente a senhora Laudelina Ribeiro Pereira Pedroso, brasileira, casada, 
professora, residente e domiciliada à Avenida Brasil, 801, nesta cidade, portadora do 
R.G nº 3.215.218-0 SSP/PR e CPF sob o nº 527.547.079-72, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social em especial pelo capitulo IV, Art, 9º que 
trata da Assembléia Geral, CONVOCA todos os interessados para participarem da 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 21 de maio do 
presente ano às 10:00 horas no Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina , para 
tratar do seguinte assunto:
I – Dissolução da Entidade Provopar Municipal de Douradina.
A Assembléia será realizada com a presença de 2/3 (dois terços) dos membros 
em primeira convocação, em com qualquer numero em segunda convocação, que 
ocorrerá trinta minutos após a primeira, conforme Art. 10 do Estatuto.
Douradina –PR, 13 de Maio de 2019
Laudelina Ribeiro Pereira Pedroso 
Presidente da PROVOPAR

prefeitura MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044, DE 13 DE MAIO DE 2019.
Torna pública a concessão de pensão por morte, do Instituto de Previdência de 
Esperança Nova- IPEN, à Sra. Luzia Batista Boregio.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a deliberação do Ilmo. Sr. Antônio José Gomes, Presidente do Instituto 
de Previdência de Esperança Nova – IPEN; e
Considerando a necessidade de publicação em sendo concedida a aposentadoria ou 
pensão por morte, nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 432, de 18 de dezembro 
de 2009,
DECRETA
Art. 1º. Em razão da decisão proferida pelo Presidente do Instituto de Previdência 
de Esperança Nova – IPEN, fica concedida a pensão por morte a Sra. Luzia Batista 
Boregio, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 8.350.258-4 SESP/PR, e 
inscrita no CPF/MF nº 654.819.259-15, pelo falecimento de seu marido, Sr. Osvaldo 
Borégio, servidor municipal aposentado.
§1º. O valor da pensão será a totalidade dos proventos percebidos pelo falecido 
na data anterior à do óbito, respeitando o valor limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social, tratado no art. 201 da Constituição 
Federal Brasileira de 1988, conforme exposto no inciso I do art. 58 da Lei Municipal 
432/2009.
§2º. Conforme cálculo apresentado pelo IPEN, o valor da pensão por morte será de 
R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), qual será suportado pelo Instituto.
§3º. A pensão é devida a contar do dia do óbito do “de cujus”, nos termos do inciso I 
do art. 59 da Lei Municipal 432/2009.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de Abril de 2.019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MATINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº 002/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°11.2019
PREGAO PRESENCIAL Nº. 07.2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 Art. 24, Inciso II, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – PR CNPJ N° 
01.612.269/0001-91
CONTRATADA: AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMNETOS EIRELI – CNPJ 
29.615.312/0001-91.
OBJETO: Aquisição de equipamentos industriais para a Divisão de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, com recursos Educação 25%.
VALOR: R$ 9.219,00 (nove mil e duzentos e dezenove reais).
 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, à vista, após entrega do equipamento de acordo com a solicitação da Divisão 
de Educação, mediante apresentação da nota Fiscal na divisão de Contabilidade 
devidamente atestado pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato e apresentar a certidão 
negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato do pagamento.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
de sua assinatura (13/05/2019 a 13/07/2019), podendo ser prorrogado, mediante 
justificativa e aceitação desta administração.
Esperança Nova - PR, em 13 de maio de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

prefeitura MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 043/2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 10/2019, modalidade Pregão Presencial – nº. 06/2019 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para O objeto de aquisição 
de uniformes e prestação de serviços (Pessoa Jurídica) professores para aulas 
de músicas para o CRAS para o projeto Criança Feliz do Programa de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SFCV) – da Assistência Social, conforme 
saldos remanescentes da Deliberação nº 062/2016 (SEDS/CEDCA do FMDCA), 
Deliberação nº 066/2016 (FMAS – Incentivo IV – Adesão Espontânea Família 
Paranaense) e Portaria nº 1324/2018 (Bloco de Financiamento de Proteção Social 
Básica (SUAS), a favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
JESSICA MARIA FEDRIGO PEDROCHE 09674536906 CNPJ: 25.684.274/0001-78
Total dos preços R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos reais). 
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP CNPJ: 21.278.380/0001-09	 To t a l 
dos preços R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos  reais). 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar  Contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 13 (treze) 
dias do mês de Maio de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 025/2019, de 13 de maio de 2019.
Designa servidores para integrarem comissão especial para  análise de titulação para 
fins de progressão funcional.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal e 
do artigo 19, §§2º. e 3º., da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais 
regramentos pertinentes, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores ANTÔNIA CLÁUDIA VIEIRA; ADÉLIA DE SOUZA 
MENDES e FÁBIO TONDATO, para, sob a presidência e coordenação da primeira, 
constituírem comissão especial para análise de titulação para fins de progressão 
funcional com a finalidade de avaliar pedido apresentado pela servidora FABIANA 
CRISTINA ALARCON DE CARVALHO.
Art. 2º. Os trabalhos prestados pelos servidores ora designados no âmbito dessa 
comissão especial para análise de titulação para fins de progressão funcional não dão 
direito a percepção de qualquer gratificação ou remuneração pecuniária.
Art. 3º. A presente comissão especial encerrará os seus trabalhos e se dissolverá na 
data da publicação do resultado final da análise de titulação para fins de progressão 
funcional de que trata sua criação.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2019.
Haroldo Pires Ramos
 Presidente

prefeitura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2.019.
 Ementa: Dispõe sobre a compensação de jornada de trabalho de servidor, através do 
Banco de Horas e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei 
Orgânica do Município, 
Considerando o princípio contido no caput do artigo 5°, bem como, aqueles inerentes 
à administração pública, descritos também no caput do artigo 37, e seguintes, ambos 
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.371/98 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Cidade Gaúcha, bem como, o contido na Portaria n.º 
109/2016 que, criou mecanismos de controle da jornada de trabalho e, possibilidade 
de compensação de horas excedentes trabalhadas – através de Banco de Horas. 
Considerando o contido no ponto biométrico, bem como, autorização e atestado da 
chefia imediata do servidor. 
RESOLVO:
Art. 1º- Através ato presente ato administrativo, fica autorizado à servidora ROSANA 
APARECIDA DE ARAUJO SILVA – ZELADORA, a se ausentar das suas atividades 
funcionais, nos dias 03/05/2019, compensando os horários trabalhados a mais, 
conforme CARTÃO PONTO ELETRÔNICO e, declaração da chefia imediata.
§ único – todos os demais requisitos da Portaria nº 109/2016, foram cumpridos, 
conforme atestado pela chefia imediata. 
Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Ao Décimo 
Terceiro dia do mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezenove.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
Sidney Aparecido de Oliveira
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 128/2.019.
Ementa: Dispõe sobre a compensação de jornada de trabalho de servidor, através do 
Banco de Horas e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei 
Orgânica do Município, 
Considerando o princípio contido no caput do artigo 5°, bem como, aqueles inerentes 
à administração pública, descritos também no caput do artigo 37, e seguintes, ambos 
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.371/98 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Cidade Gaúcha, bem como, o contido na Portaria n.º 
109/2016 que, criou mecanismos de controle da jornada de trabalho e, possibilidade 
de compensação de horas excedentes trabalhadas – através de Banco de Horas. 
Considerando o contido no ponto biométrico, bem como, autorização e atestado da 
chefia imediata do servidor. 
RESOLVO:
Art. 1º- Através ato presente ato administrativo, fica autorizado à servidora CICERA 
ROMANA DA SILVA – AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a se ausentar das suas 
atividades funcionais, nos dias 14/05/2019, compensando os horários trabalhados 
a mais, conforme CARTÃO PONTO ELETRÔNICO e, declaração da chefia imediata.
§ único – todos os demais requisitos da Portaria nº 109/2016, foram cumpridos, 
conforme atestado pela chefia imediata. 
Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Ao Décimo 
Terceiro dia do mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezenove.
 Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
Sidney Aparecido de Oliveira
Secretária Municipal de Administração
                                                       

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.093/2019
Data: 13.05.2019
Ementa: institui o Cartão de Reconhecimento do Deficiente – CRD no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Cartão de Reconhecimento do Deficiente - CRD no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se pessoas com deficiência 
aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, transtorno global de desenvolvimento (conforme Lei nº 13.146/15) e 
transtorno do espectro autista (conforme Lei nº 12.764/12).
Art. 2º O Cartão de Reconhecimento do Deficiente - CRD será a identificação oficial 
da pessoa com deficiência e terá valor de documento para fins de que trata esta lei, 
passível de revisão a cada 4 (quatro) anos.
Parágrafo único. O CRD – Cartão de reconhecimento do Deficiente deverá 
obrigatoriamente conter:
I - O nome completo e foto do titular do cartão;
II - a data de nascimento do titular do cartão;
III - o nome dos responsáveis da pessoa com deficiência, sempre que necessário;
IV - a naturalidade do titular do cartão;
V - a classificação internacional da doença - CID do titular do cartão;
a) Quando o titular do cartão for pessoa com transtorno do espectro autista, o cartão 
deverá conter por escrito o número da Lei 12.764/12, que respalda a equiparação de 
direitos dos mesmo.
VI - o tipo sanguíneo do titular do cartão;
VII - a indicação se o titular do cartão é convulsivo.
Art. 3º São direitos do titular do Cartão de Reconhecimento do Deficiente dentre 
outros:
I – receber atendimento prioritário em todas as instituições e serviços de atendimento 
ao público;
II - a gratuidade na utilização do sistema público de transporte coletivo de passageiros 
dentro do Município;
III – a gratuidade a eventos socioculturais que ofereçam lazer, entretenimento, 
informações, cultura, dentro os quais, os realizados em feiras, exposições, cinemas, 
teatros, circos, ginásios e competições esportivas, dentro do Município;
IV – estacionar, prioritariamente, nas vagas de veículos reservadas para deficientes. 
 Art. 4º O não cumprimento do que determina a presente lei, por parte dos 
organizadores e/ou proprietários dos locais em que se deem os eventos descritos no 
inciso III do artigo 3°, sujeitará os infratores às seguintes penalidades:
I – Notificação, na primeira constatação.
II – Multa correspondente a 22 Unidades Fiscais do Município de Guaíra/PR;
III – Em caso de nova reincidência, a multa será cobrada em dobro, para cada 
infração aos termos desta lei.
Art. 5º A emissão do Cartão de Reconhecimento do deficiente - CRD será de 
responsabilidade da Administração Municipal, através de seu órgão competente, 
conforme definido em regulamento próprio.
§ 1° Para a emissão do Cartão, será necessário a apresentação dos seguintes 
documentos:
I - Requerimento por escrito solicitando a emissão do Cartão pela pessoa com 
deficiência ou de seu responsável legal;
II – Laudo médico comprobatório da deficiência, com a respectiva classificação 
internacional da doença - CID.
a) Quando se tratar de pessoa com Transtorno de Espectro Autista, o laudo deverá 
ser assinado por um médico Neurologista;
b) Todos os laudos serão apreciados pelo médico auditor do município.
Art. 6º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação desta Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 199/2019
Data: 13.05.2019
Ementa: aplica a pena de suspensão a servidor público municipal, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e,
Considerando o relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurada pela Portaria Municipal nº 435/2018 que observou 
adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa e contraditório;
Considerando o memorando sob o nº 2.886/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Aplicar a pena de suspensão de 4 (quatro) dias ao servidor público Municipal 
Sr. HARLEI HOLDIR HEDEL, Guarda Municipal, matrícula funcional nº 17140/1, 
Carteira de Identidade nº 6.380.898-9, CPF nº 903.485.249-00, a partir de 14 de maio 
de 2019, com o consequente não pagamento da remuneração. 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente portaria. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paranác
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de peças mecânicas de 1a linha para reposição em veículos (veículos 
leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal e aquisição de 
ferramentas, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
Termo de Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.492.589,97 (dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil 
quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.  
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município 
solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente 
assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas 
penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
- Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 09, 10, 16, 20, 22 e 23 são 
destinados à participação exclusiva de ME E EPP.
- Os lotes 06, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19 e 21 ficam abertos à participação de 
todas as empresas independentemente de sua modalidade.
- De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, poderá ser estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame nos lotes 01, 02, 
03, 04, 05, 07, 09, 10, 16, 20, 22 e 23, considerados exclusivos a participação de 
ME E EPP.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min 
h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo 
site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: 
(44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de maio de 2019
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de Maio de 
2019.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Câmara Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo vereador.
RESOLVE:
Fica o vereador LAERCIO BULGARON DOMINGOS, autorizado a viajar a cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo no dia 14 de Maio 
de 2019, onde este irá participar de uma reunião na Câmara Municipal de Maringá – 
PR para tratar de assuntos pertinentes ao Município de Icaraíma – PR, dentre o qual 
se destaca a discussão sobre medidas cabíveis sobre o reajuste abusivo da conta de 
água e esgoto da Sanepar (previsto para vigorar a partir do próximo dia 17), cabendo-
lhe o recebimento de (01) diária.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o vereador apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos: Notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
Maio de 2019.
SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ
Vice-Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 043 DE 13 DE MAIO DE 2019. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
EXONERA:
A pedido, TIAGO MARTINS ALVES, brasileiro, casado, servidor público, portador da 
Cédula de identidade – RG sob nº 8.387.762-6 SSP/PR, e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 054.663.379-00, do cargo de  provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Saúde, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezoito.
Registre-se, Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 044 DE 13 DE MAIO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
EXONERA:
A pedido, SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS, portador da cédula de Identidade 
RG nº 5.526.518-6 SSP/PR e CPF nº 884.818.329 87,  do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Saúde, símbolo CC2, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da 
Lei Municipal nº 728/2011 e suas alterações.
A partir da presente data o servidor SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS, volta a 
assumir as suas atribuições do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042 DE 10 DE MAIO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de Três (03), diárias correspondentes aos dias 13, 
14 e 15 de maio de 2019. Nas respectivas datas o Executivo desta municipalidade, 
o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à 
Brasília, visando visita aos Ministérios da Saúde, Ministério da Educação e a seus 
respectivos Departamentos. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.  
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-se,
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 933/2017
DISPENSA 025/2017
Aos 09 dias do mês de Maio de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador NESTOR 
PEGORARO, portador do RG nº 578.077-SSP/PR SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 042.697.489-15, residente e domiciliado no município de Ivaté/PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 
(Doze) meses, que passa a ter início em 09 de Maio de 2019 e término em 09 de Maio 
de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
NESTOR PEGORARO 
Locador
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 078/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 016/2019, em favor da empresa: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI - EPP que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de 
cavaletes, kits uniformes para mutirão, lixeiras para coleta seletiva e sacolas eco 
- bag para atendimento ao projeto de educação em saúde ambiental, convênio n° 
2965/2017 celebrado entre a fundação nacional de saúde – FUNASA e o município 
de Ivaté, conforme edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 13 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 028/2019, tendo 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de caixas d’água para as 
Secretarias do Município de Maria Helena de acordo com as especificações do Anexo 
I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos. Com data 
de recebimento de envelopes com documentação e propostas previstas para o dia 07 
de maio de 2019, às 14h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 09 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 13 de maio de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do 
Paraná AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 037/2019.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de brinquedos pedagógicos, para o Centro Municipal Educação Infantil 
Menino Jesus, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo 
I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 27/05/2019 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 27/05/2019, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 13 de maio de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA E REGIÃO - SEESSU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA 
E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º Grau, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
79.868.048/0001-76, sediada na Av. Paraná, 3525, fundos, Umuarama, Paraná, por sua Presidente, no uso de 
suas atribuições legais, convoca todos os ASSOCIADOS quites com suas obrigações, para ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA a realizar-se no dia 16 de maio de 2019,  às 19 horas em primeira convocação e às  19 horas e 30 
minutos em segunda e última convocação com qualquer número de presentes, a ser realizada na sede do SEESSU, 
sito a Av. Paraná, 3525, fundos, Umuarama, Paraná, para deliberar sobre a seguinte Pauta:  1) Prestação de Contas 
referente ao período dezembro de 2011 a dezembro de 2018. Só terão o direito de voz e voto na Assembleia os 
Associados quites com suas obrigações sindicais, devidamente comprovado. É obrigatória a comprovação de membro 
da categoria.  
Umuarama, 13 de maio de 2019. 
Maria Luiza Dosso Martins
Presidente SEESSU

SINDICATO RURAL DE IPORÃ
Edital de Convocação

O SINDICATO RURAL DE IPORÃ, com extensão de base territorial nos municípios de Francisco Alves e Cafezal 
do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto e pela legislação sindical vigente, convoca 
os associados em condições de votar para participarem da Assembléia Geral a ser realizada no dia 30 de maio de 
2019, às 19:00 horas, na sede do Sindicato Rural de Iporã, à Rua Sinop, 669, nesta cidade e Comarca de Iporã – 
PR. Não havendo, na hora acima indicada, número legal de associados para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, a Assembléia será realizada uma hora após, ou seja, às 20:00 horas, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados, com a seguinte ordem do dia:
1 – Leitura, discussão e aprovação da Ata anterior;
2 – Leitura, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial do exercício de 2018;
3 – Outros assuntos sindicais.
Iporã – PR, 14 de maio de 2019.
EDAMIR JAIR SALVADOR
PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE IPORÃ

prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 032/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 725/2018, datada de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$50.376,53 (Cinqüenta mil, trezentos e setenta e seis reais e 
cinqüenta e três centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
20 - 	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI
001.08.241.1200.2.044-  	 Ações de Atendimento do Idoso	
518 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 25.000,00
519 – 3.3.90.36.00.00 - 	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 12.500,00
520 – 3.3.90.39.00.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 12.876,53
Fonte – 73028 -	 CEDI/PR – DELIB. 001/2017 - IDOSO – Exercício Anterior	
 	 SOMA ...............................................................................	 50.376,53
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$50.376,53 (Cinqüenta mil, trezentos e setenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), 
proveniente do produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2018, correspondente da seguinte Fonte 
de Recurso:
Código da Fonte	 Descrição da Fonte	 Valor
70028	 CEDI/PR – DELIBERAÇÃO 001/2017 – IDOSO	 50.376,53
SOMA ..................................................................................	 50.376,53
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 13 de maio de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal       

prefeitura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2019
Data: 13.05.2019
Ementa: transfere de lotação servidoras públicas municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 1021/2017,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação as servidoras públicas municipais, abaixo mencionadas:
Nome/Cargo	RG nº 	 De	 Para	 A partir de Elizia Dias de Araujo Batista/
Auxiliar de Serviços Gerais	 9.401.337-2 - SESPII/PR	 Diretoria de Administração e Controle/Rodoviária - 
Efetivos	 Diretoria de Administração e Controle - Efetivos	 01/05/2019
Laide de Lourdes Pereira 
/Servente de Limpeza	 5.820.696-2 - SESPII/PR	 Diretoria de Administração e Controle/Porto 
Internacional - Efetivos	 Diretoria de Administração e Controle - Efetivos	 01/05/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 089/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição 
de uma Envelopadora, a qual será utilizada nos trabalhos 
diários do Departamento de Tributação.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do 
dia 27/05/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min 
do dia 27/05/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. 
do dia 27/05/2019. 

O edital poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios ou no site: www.bll.org.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de maio de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações 

 
 

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 933/2017
DISPENSA 025/2017
Aos 09 dias do mês de Maio de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador NESTOR 
PEGORARO, portador do RG nº 578.077-SSP/PR SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 042.697.489-15, 
residente e domiciliado no município de Ivaté/PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao valor a importância de R$ 8.655,00 (oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), será paga em 
12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ R$ 721,25 (setecentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
NESTOR PEGORARO 
Locador
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 079/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 023/2019, em favor 
da empresa: SANDRA REGINA DOS SANTOS – SUPERMERCADO - ME que tem como objeto a contratação de 
empresa para a aquisição de salgados sortidos fritos e refrigerantes para serem servidos no Coffe Break durante 
a realização de eventos em atendimento ao projeto de educação em saúde ambiental, convênio n° 2965/2017 
celebrado entre a fundação nacional de saúde – FUNASA e o município de Ivaté, conforme edital e seus anexos, 
com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 13 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA: 018/2019
PROCESSO: 050/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) GERADOR DE ENERGIA PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES DA PACIENTE SOPHIA APARECIDA DA SILVA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ: 75.104.406/0001-13
VALOR MÁXIMO: R$ 4.789,00 (quatro mil setecentos e oitenta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/08/2019, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
Ivaté, 13 de maio de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 080/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI, o resultado da Tomada de Preços 
nº 002/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 002/2019, em favor da empresa CONSTRUTORA 
TRIGAMA EIRELI, que tem como objeto contratação de empresa para execução de reforma na unidade básica de 
saúde no município de Ivaté, sob o regime de empreitada por preço global, em conformidade com o projeto de 
engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 027/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Aquisição de computador, impressora, telefone sem fio, mesa para escritório, ar condicionado e lavadora, 
conforme relação e especificações constantes do edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 27 de Maio de 2019 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de Maio de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 13 de Maio de 2019.
Sonia Maria Cibim Rossetti
 Medina
Pregoeira

 prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 924/2017
DISPENSA 017/2017
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador 
DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS, portador do RG nº 20.190.557/SP SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 468.000.509-20, residente e domiciliado no município de Ivaté/PR, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (Doze) meses, que passa a 
ter início em 26 de Abril de 2019 e término em 25 de Abril de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS 
Locador
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL N.º 924/2017
DISPENSA 017/2017
Aos 25 dias do mês de Abril de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADO o Locador 
DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS, portador do RG nº 20.190.557/SP SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 468.000.509-20, residente e domiciliado no município de Ivaté/PR, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao valor A importância acrescida de R$ 10.368,00 (dez mil, trezentos e sessenta e oito reais), será paga 
em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ R$ 864,00 (Oitocentos e sessenta quatro reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS 
Locador
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5
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Decreto  nº 56/2019 de 18/04/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 47.852,81 (quarenta e sete mil oitocentos e 
cinqüenta e dois reais e oitenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.3.010. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 401,81 531 - 4.4.90.52.00.00 33904 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 5.551,00 510 - 3.3.90.30.00.00 33204 MATERIAL DE CONSUMO
 1.900,00 507 - 3.3.90.30.00.00 33895 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 40.000,00 529 - 4.4.90.52.00.00 3892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  47.852,81

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3892 FMS II Investimento

 33204 APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL Exer. Anterior
 33895 MEC/FNDE PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR
 33904 Aquisição de Veículo

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  18/04/2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 77/2019 de 30/04/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 133.250,00 (cento e trinta e três mil duzentos 
e cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 60.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 25.000,00 118 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 10.000,00 188 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 5.000,00 233 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06.001.08.122.0009.2.160. MAN. DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE AÇAO SOCIAL
 15.000,00 258 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 3.250,00 335 - 3.3.90.36.00.00 91942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 339 - 3.3.90.39.00.00 91943 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - F

 10.000,00 365 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  133.250,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
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Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 60.000,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

 20.000,00 49 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 10.000,00 161 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 3.250,00 325 - 3.1.90.11.00.00 91942 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.500,00 326 - 3.1.90.11.00.00 91943 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.500,00 329 - 3.1.90.13.00.00 91943 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.12.365.0006.1.049. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHE

 10.000,00 421 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 423 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Redução:  133.250,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/04/2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 28/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
FILTROS AUTOMOTIVOS E LUBRIFICANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. LUIZ 
CARLOS GIMENEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.421.609-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-
34, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CUARELI & GIMENEZ - LTDA., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 028/2017 para o dia 23/08/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 23 de março de 2019
Nilson Cardoso de Souza				    Luiz Carlos Gimenez	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

 prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053, DE 13 DE MAIO DE 2019.
Concede Licença Especial de 98 dias,   convertida em pecúnia, ao servidor João Carlos da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 019/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor João Carlos da Silva, matrícula nº 2.073, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, Licença 
Especial de 98 (noventa e oito) dias convertido em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, sendo 90 (noventa) 
dias com referência ao quinquênio 2004/2009 e 08 (oito) dias com referência ao quinquênio 2009/2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, Contribuição de Melhoria, segundo dispõe o art. 93 da 
Lei nº 591/75, e Lei Complementar nº 010/2015, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 13 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054, DE 13 DE MAIO DE 2019.
Concede Licença Especial de 08 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor Dirceu Aparecido da Silva.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 020/2019,
 R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Dirceu Aparecido da Silva, matrícula nº 2.280, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 08 (oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 
2012/2017.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
 Edifício do Paço Municipal, em 13 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057, DE 13 DE MAIO DE 2019.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, ao servidor José Carlos Pereira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 022/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor José Carlos Pereira, matrícula nº 1.104, ocupante do cargo efetivo de Construtor Civil, 
Licença Especial de 05(cinco) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2013/2018.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 13 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055, DE 13 DE MAIO DE 2019.
Concede Licença Especial de 48 dias,   convertida em pecúnia, a servidora Maria Madalena Silva Costa.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 021/2019,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Maria Madalena Silva Costa, matrícula nº 2.272, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Licença Especial de 48 (quarenta e oito) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, dias com referência ao quinquênio 2012/2017.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, Contribuição de Melhoria, segundo dispõe o art. 93 da 
Lei nº 591/75, e Lei Complementar nº 010/2015, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 13 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 13 DE MAIO DE 2019.
SÚMULA:  “Extingue cargos de médicos especialista criados pela Lei Complementar nº 07, de 03 de abril de 2008, 
altera a carreira de Técnico em Práticas Desportivas e dá outras providências”.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Ficam extintos os cargos de Médico Clínico Geral Plantonista, Médico Ginecologista e Médico Pediatra, criados 
pela Lei Complementar nº 07, de 03 de abril de 2008.
Art. 2º. Altera o Anexo IV, da Lei Complementar nº 16, de 09 de setembro de 2009, no que se refere aos requisitos para 
o ingresso no cargo de Técnico em Práticas Desportivas, passando a ser exigido grau de instrução de nível superior 
completo, com bacharelado em Educação Física e registro no órgão fiscalizador da classe.
§ 1º. O Cargo de Técnico em Práticas Desportivas, passa a integrar o Grupo Ocupacional Profissional, com 03 vagas, 
nível salarial 42 a 58, com carga horária semanal de 40 horas.
§ 2º. Os servidores ocupantes deste cargo, serão reenquadrados conforme o Anexo I, desta Lei Complementar.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, em 13 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 13 DE MAIO DE 2019.
ANEXO I
SERVIDOR	 ADMISSÃO	 CARGO	 NIVEL DE VENCIMENTO AUTAL NIVEL DE VENCIMENTO 
REENQUADRADO	 GRUPO OCUPACIONAL
Levi Alves de Andrade (Servidor Licenciado) 	 04.05.2004	 Técnico em Práticas Desportivas 21 42 G.O.P*
Juliana da Silva Lima 13.02.2012 Técnico em Práticas Desportivas	 23 44	 G.O.P.
 

 prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia 
Estado do Paraná
LEI N.º 1409  de 17 de abril de 2019
SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIS, ESTADO 
DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1º.  Fica criado o Conselho  Municipal de  Turismo- COMTUR, do município de Nova Olímpia,   Estado    do    
Paraná,  como   órgão    deliberativo,  fiscalizador  e   de assessoramento, de  caráter  permanente  no  âmbito  
municipal, para   atuar    nas   questões  relacionadas  com o desenvolvimento  do  turismo sustentável.
Art.2º.  O referido  Conselho  será  integrado  da  seguinte  representatividade:
I  -  Um  representante  do    Poder     Executivo,  indicado   pelo  senhor               Prefeito  Municipal;
II  -  Um  representante  do  Poder  Legislativo, indicado   pela   Câmara               Municipal;
III -  Um representante  da  Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
IV – Um representante da Secretaria  Municipal de Administração;
V – Um representante da Secretaria Municipal  da Saúde;
VI - Um representante da Secretaria Municipal da assistência Social;
VI – Um  representante   da Secretaria  Municipal de Turismo, Esporte e Lazer;
VII - Um representante da Associação Comercial e Empresarial de Nova Olímpia - ACENO 
VIII - Um representante da  Associação de  Desenvolvimento  Comunitário de Nova Olímpia – ADENO;
X- Um  representante do Sindicato Rural de Nova Olímpia; 
X- Quatro representantes de  outros  segmentos  da  sociedade local.
Parágrafo 1º  -  Cada   membro  titular   do  COMTUR  terá    um   suplente   da mesma  categoria                
Parágrafo 2º  - O referido Conselho elegerá a sua Diretoria, composta de :
● Presidente e Secretário.
Parágrafo 3º - O mandato do Conselho terá a duração de 2 (dois) anos.
Art.3º - São competências  do COMTUR:
 I - Acompanhar  a aplicação dos recursos Federais e Estaduais transferidos à conta do Fundo Municipal do Turismo 
–FMT.
II - Zelar pela qualidade e melhoria do desenvolvimento do Turismo no Município, observando  sempre as boas 
práticas no setor. 
III -Participar de eventos e outros, relacionados com o  Turismo.
Art.4º- A nomeação dos membros do COMTUR será formalizada por ato do Executivo     Municipal.
 Art.5º -  Os conselheiros que  faltarem sem justificativa  em três  reuniões intercaladas,             serão excluídos do 
COMTUR e substituídos pelos respectivos suplentes.
Art.6º - O COMTUR elaborará o seu Regimento Interno para análise de suas ações,         devendo  ser aprovado  pelos 
membros no prazo  de 60 dias após a publicação desta Lei.
Art.7º -  O COMTUR reunir-se-à  sempre que necessário na forma que dispuser seu             Requerimento Interno.
Art.8º- Esta Lei entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições           em  contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 
( * ) Republicado por incorreção

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 003/2019
Republicado por incorreção
NOME: ANA PAULA DA SILVA MELO                                          RG.14.677.667-1
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.558,28
DATA DE ADMISSÃO: 02/05/2019
MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 005/2019
NOME: Josiane Felix                                         RG.9.759.342-6
FUNÇÃO: Professor 
SALARIO INICIAL: R$ 1.522,43
DATA DE ADMISSÃO: 14/05/2019
Municipio de Perobal, 13 de maio de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
PREEITO

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 004/2019
Republicado por incorreção
NOME: LILIÃ DOS SANTOS MARTINS                                         RG.10.278.012-4
FUNÇÃO: ENFERMEIRO PADRÃO 
SALARIO INICIAL: R$ 3.587,99
DATA DE ADMISSÃO: 02/05/2019
Municipio de Perobal, 26 de abril de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
            PREEITO

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 005/2019
NOME: Vera Lucia dos Santos                                         RG.5.120.974-5
FUNÇÃO: ENFERMEIRO PADRÃO 
SALARIO INICIAL: R$ 1.439,02
DATA DE ADMISSÃO: 14/05/2019
Municipio de Perobal, 13 de maio de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
PREEITO

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2861/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 388.972.299-72 e carteira de identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para consulta e tratamento médico no Hospital do Rocio, nos dia 03 e 04 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2019
Compõe o Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Perobal - CAE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº999, de 17 de abril de 2019, e no art. 26 da Resolução nº38 do FNDE;
 DECRETA:
 Art. 1º. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Perobal – CAE, que tem por competências as atribuições 
previstas no art.1º, da Lei Municipal nº999, de 17 de Abril de 2019, fica composto pelos membros relacionados abaixo, 
conforme art. 26 da Resolução nº38 do FNDE:
I - Representantes do Poder Executivo: 
TITULAR: Amauri de Almeida 
SUPLENTE: Sonia Regina Ferris Marchi 
II - Representantes das entidades de docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação:
TITULAR:    Aliciane Cassiano Gato Fiaux
SUPLENTE:  Camila Ferro Rtibeiro
TITULAR :   Josiane Castorina da Silva
SUPLENTE: Célia de Castro  
III - Representantes  do segmento Pais de Alunos:
TITULAR:   Roziane Mendes Sete            
SUPLENTE: Leila Miorine da Silva
TITULAR: Gracieli Vinha Julião Dilele
SUPLENTE: Renata Doraci Percinoto Lino 
IV - Representantes  do segmento Sociedade Civil:
TITULAR:     Rubens Champam  
SUPLENTE: Paulino Benedito Godinho
TITULAR: Emilia Aparecida Caberlin
SUPLENTE: Marcos Antonio de Lima Vieira 
PRESIDENTE: Aliciane Cassiano Gato Fiaux
VICE-PRESIDENTE: Emilia Aparecida Caberlin
Art. 2º. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Perobal – CAE terá como presidente Aliciane Cassiano 
Gato Fiaux, titular dos representantes das entidades de docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação; 
e como vice-presidente Emilia Aparecida Caberlin, titular dos representantes  do segmento Sociedade Civil,  eleitas 
em reunião realizada em 08 de maio de 2019.
Art. 3º. Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Perobal – CAE terão mandato de, no máximo, 
04(quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.
Art. 4º. Ficam considerados como relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem 
ônus para o município.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº.021/2015 de 15 de maio de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 13 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  117/2019 de 13/05/2019
  

SÚMULA: Transfere a servidora FRANCISCA DA SILVA, e dá
outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Transferir a servidora FRANCISCA DA SILVA, portadora do RG Nº 6.346.874-6 -SSP-PR e CPF:517.647.689-49,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 6840 , admitida em 25/10/1991,do Centro de Saúde de Alto Piquiri 
para prestar serviços na Secretaria de Assistência Social a contar de 13 de Maio de 2019.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de Maio de 2019.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 13 de Maio de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 010/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/05/2019 a 
20/05/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12º REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 103 Fernanda Carniel Vieira da Silva Operador de Rádio Umuarama-PR 

2º 183 Eber Barbosa de Lima Operador de Rádio Umuarama-PR 

3º 247 Rosenir da Silva Amaral Operador de Rádio Umuarama-PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 13 de Maio de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 106/2019 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade à funcionária  
 ELIANE DE SOUZA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ELIANE DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

sob nº 10.397.392-9 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 082.823.779-45, nomeada para o emprego público 

de provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Rondon - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 13.05.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de Maio de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 
 

 

 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para 
o fornecimento de marmitas e refrigerantes, conforme especificação mínima, em horário 
de almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na Central de Regulação situada 
em Umuarama, Estado do Paraná, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
constantes do folheto descritivo, que integra o Edital.  
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 167.094,00 (cento e sessenta e sete mil e 
noventa e quatro centavos). 
DATA DA AbERTURA – 30 DE MAIO DE 2019 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 13 de maio de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte:  
ObJETO: implantação de Registro de Preços para a aquisição de combustíveis, que 
serão utilizados para manutenção da frota do CIUENP e bases de atendimento, sendo 
que cada lote corresponde a uma cidade base.  
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LICITAÇÃO (TODOS OS 21 LOTES) – R$ 1.190.948,00 
(Hum milhão, cento e noventa mil, novecentos e quarenta e oito reias). 
DATA DA AbERTURA – 19 DE JUNHO DE 2019 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 13 de maio de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para 
o fornecimento de marmitas, conforme especificação mínima, em horário de almoço e 
janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, lotados na base Descentralizada situada 
no Município de Goioerê, Estado do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LICITAÇÃO – R$ 26.240,00 (vinte e seis mil, duzentos 
e quarenta reais).  
DATA DA AbERTURA – 30 DE MAIO DE 2019 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 13 de maio de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de Registro de Preços a contratação de empresa especializada 
para fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de cartuchos de tonner para 
impressoras laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na 
carcaça do cartucho para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, bem como aquisição de cartuchos novos 
originais conforme a marca do fabricante da impressora. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 11.796,39 (onze mil, setecentos e noventa e 
seis reais e trinta e nove centavos). 
DATA DA AbERTURA – 31 DE MAIO DE 2019 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 13 de maio de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO 003/2019 – DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE 
CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS
Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.604.063/0001-57, neste ato representada por sua Diretora Presidente Sra. VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade nº. 8.038.154-9 SSP/PR e do CPF/MF nº. 031.393.419-38, doravante denominada 
como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.687.467/0001-94, neste ato representada por seu Diretor o Sr. RONALDO BORGES DA FONSECA, portador 
da cédula de identidade RG nº 52.300.279-8 SSP/SP e do CPF nº. 548.286.357-34, doravante denominada como 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado CORRIGIR a data de assinatura do respectivo documento: 
Da Correção:
Onde se lê: 
São Jorge do Patrocínio, 01 de março de 2019.
Leia-se:
São Jorge do Patrocínio, 07 de março de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 16/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 59/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 
21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 16/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA REVESTIMENTO DE 02 (DOIS) POÇOS ARTESIANO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
POCOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/05/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 13/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 09 de maio de 2019.
Fornecedor: IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP
CNPJ/CPF: 05.572.799/0001-04 
Valor Total Homologado -   R$ 71.800,00  (setenta e um mil e oitocentos reais)        
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 
Valor Total Homologado -   R$ 41.200,00  (quarenta e um mil e duzentos reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de maio de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná            
PORTARIA Nº: 2862/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO DE SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.944-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para consulta e tratamento médico no Hospital do Evangélico, nos dia 06 e 07 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1639/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Sr. FRANCISCO SANTOS FILHO, portador da carteira de identidade RG sob nº. 5.734.175 SSP/BA, 
e cadastro de pessoa física CPF sob nº 564.827.605-20, para exercer o Cargo de Diretor da Escola Municipal Dácia 
Figueiredo Fortes, percebendo sua remuneração com acréscimo de 30 % (trinta por cento) do vencimento base do 
nível C1, sobre sua matricula 3501, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 02 de maio de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08(oito) dia do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3336 de 10 de Maio de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 473 Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol 5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
335043 - Subvenções sociais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 165.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), nas seguintes 
fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 165.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 10 de Maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2019
DATA CONTRATO: 13 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 05.863.476/0001-70, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ROSENI MARQUES 
BARBOSA, Administrador, portador do RG/CI nº 6.991.799-2 e no CPF/MF nº 020.899.529-38, com endereço à 
RODOVIA - PR 496 PARA GUAIRA BR 272 -, 560, VILA GUARANI - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL TURÍSTICO NO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA-PR, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA APROVADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
CONTRATO DE REPASSE Nº. 853961/2017-MTUR A SER CONSTRUÍDO NA RODOVIA PR 496, KM 75 + 000 
TRECHO ENTRONCAMENTO A BR 272..
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 454.746,24 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 3 (três ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 12566/2019.
INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
INSTAURADO NO PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a letra “g” do inciso II do artigo 63 da referida lei:
RESOLVE
Art. 1º Instituir a Comissão Especial no processo administrativo que apura a rescisão do contrato administrativo 
firmado no Processo Licitatório n° 056/2016, que será constituída pelos seguintes técnicos:
Ed Calos da Silva Trindade – Matrícula n° 105490-00;
Marcos Henrique Tomadon – Matrícula n° 8028400;
Claudemir dos Santos - Matrícula n° 38253-01;
Paulo Cesar Farias - Matrícula n° 10839-00;
Silvane de Souza Valadão – Matrícula n° 119806-04;
Art. 2º Estabelecer à comissão acima nominada, a função de analisar, apurar e deliberar sobre possível falta contratual 
e as consequências geradas pelos fatos ocorridos no contrato administrativo firmado no Processo Licitatório n° 
056/2016.
Art. 3° - Conceder autoridade e dever à Comissão para apuração do processo licitatório n° 056/2016.
Art. 4° - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório, 
podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta dias).
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 12567/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 
de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 95/19 de 13/05/2019 protocolado sob nº 2897/2019 em 
13/05/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora EDINEIA VIANA DE LUCENA LAURINDO, matrícula 173479-
00, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar 
serviço na Rede Municipal de Ensino, a partir de 13/05/2019 a 19/12/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de 
maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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CâMara MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44- � - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri, convida as autoridades juntamente com todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas do Legislativo, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2019, a ser 
realizada nas dependências da Câmara Municipal, dia 20 de maio de 2019, às 10 horas.   
Alto Piquiri- PR,  13 de  maio  de 2019.
Milton Aparecido dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Pr

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 80/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GRAU COMERCIO DE FOGÕES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de dispensa de licitação para empresa especializada em materiais e instalação de gás, 
solicitada pela Secretaria Municipal de Educação.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
14 de maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.974,20 (três mil, novecentos e 
setenta e quatro reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Dispensa nº 21/2019.
Alto Piquiri - PR, 14 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALISSON DE PAULA GRAU CALIANI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
nº 21/2019, para Aquisição de dispensa de licitação para empresa especializada em materiais e instalação de gás, 
solicitada pela Secretaria Municipal de Educação.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 GRAU COMERCIO DE FOGÕES LTDA, para Aquisição de dispensa de licitação para empresa especializada em 
materiais e instalação de gás, solicitada pela Secretaria Municipal de Educação., determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 10 de maio de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 60/2019
MODALIDADE PREGÃO Nº 019/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 052 DE 16 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, neste ato 
representada pelo S.r.  JOÃO SALA, portador (a) do RG nº 487.646 SSP/SP, CPF nº. 107.579.969-49, residente, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 019/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Veículo tipo automóvel para o Conselho Tutelar 
do município de Altônia-PR, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 Veículo zero km de  fabricação nacional  ano de fabricação 2019/modelo 2019 ou 
superior, pintura sólida na cor branca, com capacidade para cinco passageiros, motor bicombustível,  com 4 portas, 
com capacidade para 05 lugares,  potência mínima 1.6, potência mínima de 104 cv no etanol e 101 cv na gasolina, 
tanque de combustível com no mínimo 50 litros de capacidade, equipados com rodas no mínimo aro 15, equipado 
com, computador de bordo, faróis de neblina kit visibilidade(lavador e Limpador Traseiro), chave tipo canivete, ABS, 
mínimo de 2 air bags, ar condicionado, direção assistida, vidros elétricos nas 4 portas, sistema de som, sistema de 
alarme, para choques e retrovisores na cor da carroceria, sensor de estacionamento traseiro, comandos de som no 
volante, transmissão manual de 5 velocidades a frente e uma a ré,  com  mínimo garantia de 01(um)  ano sem limite de 
quilometragem e que atenda todas as normas do código de Transito Brasileiro 54.400,0 54.400,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
019/2019, vencido pela contratada. AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA e de R$ 54.400,00 
(cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 18 de abril de 2019 e término em 17 de agosto de 
2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº019/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a Entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital A 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8105655 FIA DELIB. 107/2017 - CONS TUTELAR 
449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA.
Altônia-PR., 18 de abril de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 61/2019
MODALIDADE PREGÃO Nº 021/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 053 DE 16 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SERGIO CARVALHO ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo S.R 
PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 021/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Relógio registrador de ponto por biometria 
para uso na Escola Rubens Tessaro, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 Registrador Eletrônico de Ponto, através de biometria,  2.350,0 
2.350,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
021/2019, vencido pela contratada: PAULO SERGIO CARVALHO ME 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e 
cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 18 de abril de 2019 e término em 17 de agosto de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº021/2019”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125221 Manutenção do Ensino Básico 
449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL
Altônia-PR., 18 de abril de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 62/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 030/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 24 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VL PINHELLI TOMÉ -EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, neste ato representada pela Sr.ª VERA 
LUCIA PINHELLI TOMÉ, portadora do CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 030/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ELETRODOMESTICOS PARA EQUIPAR O ESPAÇO CRIANÇA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 Centrifuga de roupa 2,9 kl. 340,0 340,0
1 1,0 Fogão pequeno 06 bocas. 650,0 650,0
1 2,0 Freezer horizontal 309 litros 1.895,0 3.790,0
1 1,0 Máquina de lavar tanquinho 13 kg,  550,0 550,0
1 1,0 Aspirador de pó e água 25 litros. 390,0 390,0
2 4,0 Televisão 32 polegadas  990,0 3.960,0
2 4,0 Dvd player com entrada de usb,  120,0 480,0
2 2,0 Rádio portátil com entrada de usfm estéreo;   180,0 360,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 030/2019, vencido pela contratada: VL PINHELLI TOMÉ -EPP
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: VL PINHELLI TOMÉ -EPP e de R$ 10.520,00 (dez mil quinhentos e vinte 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 24 de abril de 2019 e término em 23 de agosto de 2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº030/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias , no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNICAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125236 Manutenção do Espaço Criança 449052120000 
APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125236 Manutenção do Espaço Criança 449052330000 
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125236 Manutenção do Espaço Criança 339030260000 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Altônia-PR., 24 de abril de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 46/2019
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 021/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  021/2019 DE 22 de março de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ADEMIR  ANTONIO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-42, neste ato representada pelo ADEMIR 
ANTONIO DA SILVA, portador (a) do RG nº 6919480, CPF nº. 706.499.448-87, residente na cidade de MARINGA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 021/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CALCULO E IMPRESSÃO DE CARNES DO IPTU, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 Cálculo, Impressão de Rol de valores e comparativo entre exercícios 2019 e 2018 e 
inclusão de débitos de IPTU – Imposto Predial Territorial, taxas de serviços urbanos e taxas de serviços urbanos e taxa 
de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais industriais e prestadores de Serviços 
Exercício 2019. 2.000,00 2.000,00
1 5.434 Impressão a laser frente e verso de 5.434 (cinco mil quatrocentos e trinta e quatro) 
guias de Recolhimento de Imposto Predial, territorial urbano e taxas de serviço em formato fechado de 130 x 
216 mm (serrilhado, picotado e colado), folha em papel branco tamanho ofício 90 gramas/m2 formato aberto 356 
x 216 mm off set em uma face, contendo 2 cotas únicas 15% e 10% de desconto e 04 parcelas 1,40 
7.335,90
1 770 Impressão a laser frente e verso de 770 guias de recolhimento de taxa de licença para 
localização e fiscalização de funcionamento em formato fechado 100 x 210 mm (serrilhado, picotado e colado), em 01 
(uma) folha de papel branco a4 90 gramas/m2 formato aberto 297x210 mm, off set em uma face contendo 01 (uma) 
cota única com 15% de desconto e 2 (duas0 parcelas 2,00 1.540,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 021/2019, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ADEMIR  ANTONIO DA SILVA e de R$ 10.875,90 (dez mil oitocentos e 
setenta e cinco reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 22 de março de 2019  e término em 21 de julho de 2019, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº021/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no  Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
Secretaria de Finanças – Divisão de Tesouraria – 04.002.041240004.2.014.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 
Altônia-PR., 22 de março de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 48/2019
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 26 de fevereiro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NUCLEO DE TERAPIAS INTEGRADAS SINAPSE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 23.983.499/0001-08, neste 
ato representada pela Sra. Fernanda Piantoni Gonçalves, portador do RG nº 92948293, CPF nº. 045.539.669-80, 
residente na cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 021/2019, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1,0 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO 
INTITULADO: “ESTRATÉGIAS DE APOIO AO APRENDIZADO DE ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA E OUTRAS DIFICULDADES DE APRENDIZADO.”  CARGA HORARIA: 08:00 HORAS  DESPESA COM 
TRANSPORTE E HOSPEDAGEM A ENCARGO DA EMPRESA  7.890,0 7.890,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 021/2019, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: NUCLEO DE TERAPIAS INTEGRADAS SINAPSE LTDA e de R$ 7.890,00 
(sete mil oitocentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 04 de março de 2019  e término em 03 de 
julho de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº021/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total 
dos serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, 
em local e data que serão acordadas entre as partes, dentro da vigência do Contrato, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 04 de março de 2019

CâMara MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 020/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 016/2019, datada de 10 de Maio de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Presidente desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/05/2019;
b) Data do fim: 17/05/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: - O PODER JULGADOR DO LEGISLATIVO (CPI-CE-CEI E 
COMISSÃO PROCESSANTE).
- A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE E DA    FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELOS VEREADORES 
E DEMAIS CONTROLES EXTERNOS E INTERNO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 13 de Maio 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

CÃMara MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 021/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 017/2019, datada de 10 de Maio de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/05/2019;
b) Data do fim: 17/05/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:                       - O PODER JULGADOR DO LEGISLATIVO (CPI-
CE-CEI E COMISSÃO PROCESSANTE).
- A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE E DA    FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELOS VEREADORES 
E DEMAIS CONTROLES EXTERNOS E INTERNO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 13 de Maio 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 50/2019
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2019
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 025/2019  DE 01 de abril de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.719.376/0001-12, 
neste ato representada pelo Sra. Cacilda Polli Cassiano, portador do RG nº 13982597 e do CPF nº. 991.508.919-
87, residente na RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZR, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 
025/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE TRANSPORTE DE URGENCIA E EMERGENCIA PARA MOTORISTAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA PARA MOTORISTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE (VALOR DA TAXA DO DETRAN INCLUSA NO 
VALOR). CARGA HORARIA: 50 HORAS 400,00 4.000,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 025/2019, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES UMUARAMA LTDA e de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 01 de abril de 2019  e término em 31 de julho 
de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº025/2019”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados solicitação do órgão responsável, na sede da 
empresa na cidade Umuarama e datas a ser agendados junto a Secretaria de saúde.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.034.3390.39 – OUTORS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 01 de abril de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0114/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE BENEFICIAMENTO DE CÍTRICOS PARA A AHORTA, CONFORME 
CONVENIO N 836.897/2016, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 10 de maio de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 30 de maio de 2019 ÀS 10:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 10 de maio de 2019
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115/2018
OBJETO: Contratação para Fornecimento de Implementos agrícolas, conforme convênio 264/2018 Firmado entre o 
município de Altônia e SEAB-PR
VALOR MÁXIMO: R$ 102.265,00 (cento e dois mil duzentos e sessenta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 10 de maio de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 30 de maio de 2019 ÀS 08:45 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 10 de maio de 2019
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0116/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de distribuidores de esterco sólido, conforme especificado através do Programa de Gestão de Solo e Água convênio 
n.º 222/2018 celebrado junto com o Governo do Estado do Paraná
VALOR MÁXIMO: R$ 60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 10 de maio de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 30 de maio de 2019 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA,PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 10 de maio de 2019
PREGOEIRO

CâMara MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 022/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 018/2019, datada de 10 de Maio de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/05/2019;
b) Data do fim: 17/05/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:                       - O PODER JULGADOR DO LEGISLATIVO (CPI-
CE-CEI E COMISSÃO PROCESSANTE).
- A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE E DA    FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELOS VEREADORES 
E DEMAIS CONTROLES EXTERNOS E INTERNO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 13 de Maio 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

CâMara MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 023/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 019/2019, datada de 10 de Maio de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/05/2019;
b) Data do fim: 17/05/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:                       - O PODER JULGADOR DO LEGISLATIVO (CPI-
CE-CEI E COMISSÃO PROCESSANTE).
- A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE E DA    FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELOS VEREADORES 
E DEMAIS CONTROLES EXTERNOS E INTERNO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 13 de Maio 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

CâMara MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 024/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 020/2019, datada de 10 de Maio de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 15/05/2019;
b) Data do fim: 17/05/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:                       - O PODER JULGADOR DO LEGISLATIVO (CPI-
CE-CEI E COMISSÃO PROCESSANTE).
- A IMPORTÂNCIA DO CONTROLE E DA    FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELOS VEREADORES 
E DEMAIS CONTROLES EXTERNOS E INTERNO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 13 de Maio 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 036/2019.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 855/2019  PCM datado de 13 de maio de 2019.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca Renault Logan  Placa BCR 
– 6C37, com capacidade para cinco pessoas, para se deslocarem até a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná 
para participarem de Curso/Capacitação com o tema “O PODER JULGADOR DO LEGISLATIVO/ A IMPORTANCIA 
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”  a se realizar nos dias  15, 16 e 17 de maio 
de 2019,  com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 13 de maio de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 37/2018, 
CONTRATO: 117/2018 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: GASOLINA, 
ETANOL, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 31 de Agosto de 2018, fica, pelo 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para os ITENS: 01, e,03 do referido Pregão 
conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01                          DIESEL COMUM 3,30 3,38
02 DIESEL S10 3,35 3,44
03  GASOLINA 4,37 4,54
04 ETANOL 3,02 3,16
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 13 de Maio de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO Nº 12/2019
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA A EMPRESA:
REMOBRÁS RETÍFICA DE MOTORES LTDA – EPP,- CNPJ: 10.423.698/0001-01
PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM 12.3 DO REFERIDO EDITAL.
Cafezal do Sul, 13 de maio de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 041/2019, DE 20 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SIDNÉIA ZANFRILLI, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2017, de 06 de março de 2017 – Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 23 de março de 2020, o prazo da Portaria n° 069/2017, de 23 de março de 2017, que nomeou a 
Servidora SIDNÉIA ZANFRILLI, inscrita na CI/RG sob n.º 6.592.094-8 SSP/PR e CPF sob nº 014.736.159-17, no Cargo de 
FISIOTERAPÊUTA – carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 046-A/2019, DE 29 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR FRANCISCO ALEXANDRE DA 
SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de outubro de 2019, o prazo da Portaria n° 074/2018, de 28 de março de 2018, que nomeou 
o Servidor FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 4.912.195-4-SSP/ PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 do mês de Março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SúMuLa De reQueriMeNtO De LiCeNça SiMpLifiCaDa
Robson Alvarez Gastaldin 00428763979 CNPJ 32.700.906/0001-05 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para Produção e Comercialização de Carvão Vegetal com empacotamento a ser implantada Estrada 
Cemitério, Lote A, Chácara Paraíso, S/N, Município de Cruzeiro do Oeste - PR. 
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prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 117/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.392.348/0001-60, com sede à LINHA SÃO 
ROQUE, S/nº, Caixa Postal 77, INTERIOR – 89.801-973 na cidade de CHAPECÓ, Estado do SC, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JEFERSON DOACYR BALBINOT, brasileiro, divorciado, portador do RG. nº. 13.047.492-6 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº. 034.244.159-01, residente e domiciliado à Rua Pioneiro Lázaro Claro da Silva, 946, sobrado, 
Bairro Jardim Higienópolis, CEP - 87.060-530, Maringá, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 34/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 91, data da homologação da 
licitação 05/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado 
no valor de R$ 70.531,25 (setenta mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cindo centavos), referente ao período 
aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
Abaixo tabela atualizada do contrato:
LOTEITEMQUANTUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSMARCAVL/UNITVL/TOTAL
1115MÊSCOLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO SERVIÇO DE 
SAÚDE PARA ATÉ 170 KG MÊSSERVIOESTE2.423,0036.345,00
121500KGRESÍDUOS DOS GRUPOS A/E (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES)SERVIOESTE12,8719.305,00
13625KGRESÍDUOS DOS GRUPOS B (QUÍMICOS)SERVIOESTE10,126.325,00
14625KGRESÍDUOS DE CARCAÇA (LIXO HOSPITALAR)SERVIOESTE13,698.556,25
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 70.531,25R$ 70.531,25R$ 141.062,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de Abril de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 033/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CASTELO 
BRANCO ARTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.121.504/0001-22, com sede à Av. Castelo Branco, nº 5.155, Zona I, 
CEP – 87.501-170 na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NEVILTON 
COELHO DE ALENCAR, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.480.964-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 507.911.179-
87, residente e domiciliado à Av. Castelo Branco, nº 5.155, Zona I, CEP – 87.501-170 na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2018, Processo n° 46, data da homologação da licitação 
09/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEMQUANT. CONTRATADADESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVL/UNITQUANT. ADITIVADAVL. TOTAL
173
20TINTA SPRAY METALIZADA, LATA COM 400ML/240G17,60588,00
TOTALR$ 88,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 13.957,76R$ 88,00R$ 14.045,76
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 033/2018, até 10/05/2019 contados a partir do dia 10/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Maio de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 034/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C. J. 
LOPES - PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08, com sede à Avenida Paraná, nº 4.891, Centro, 
CEP–87.500-000 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ 
LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.643.832-9 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 930.017.389-87, residente 
e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 2.061, Jardim San Rafael, CEP - 87.508-158, na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2018, Processo n° 46, data da homologação da 
licitação 09/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEMQUANT. CONTRATADADESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVL/UNITQUANT. ADITIVADAVL. TOTAL
83
10GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 ; GALVANIZADO, CAIXA COM 5.000 UND. COM PADRÃO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A ACC. 
6,50213,00
9210LÁPIS DE COR, CAIXA COM 36 LÁPIS, COM PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
FABER-CASTELL.
43,00286,00
TOTALR$ 99,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 19.303,46R$ 99,00R$ 19.402,46
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 034/2018, até 10/05/2019 contados a partir do dia 10/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Maio de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 035/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José Herminio Visconcini, 
nº. 469, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representada 
pela Sra. IRACI ALENCAR MANZOTTI, brasileira, casada, portador do RG. nº  4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº749.912.219-00, residente e domiciliado à Rua José Herminio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, São 
Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2018, Processo n° 46, data da homologação da 
licitação 09/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 035/2018, até 10/05/2019 contados a partir do dia 10/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Maio de 2019.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 036/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RENAM 
MARTINS MARCELINO - ME, inscrita no CNPJ nº 23.263.157/0001-05, com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, nº 
66, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. RENAM MARTINS MARCELINO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 12.744.314-9 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº.087.371.999-94, residente e domiciliado à Avenida Marcinilio Pereira Santos, 205, CEP - 87.555-000, São Jorge 
do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2018, Processo n° 46, data da homologação da 
licitação 09/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEMQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVL/UNITQUANT. ADITIVADAVL. TOTAL
1
30AGULHA DE VAGONITE0,7875,46
320AGULHA PARA MAQUINA INDUSTRIAL DE COSTURA RETA1,5057,50
4820CONE (100GR) DE FIO, PARA OVERLOCK, COLORIDO4,20521,00
4920CONE (100GR) DE FIO, PARA OVERLOCK, NATURAL3,50517,50
5020CONE (100GR) DE FIO, PARA OVERLOCK, PRETO4,00520,00
5130CONE DE LINHA DE POLIESTER PARA RETA, VÁRIAS CORES, 1.828MT4,30730,10
9420LASTEX, ROLO COM 10MT0,9054,50
9650LINHA PARA CROCHÊ, 1000 METROS, CORES VARIADAS11,7812141,36
10115MEIA PÉROLA 12 MM CORES DIVERSAS98,003294,00
15750TECIDO ALGODÃO CRU 100% ALGODÃO, 2,60 M DE LARG23,7612285,12
17950TOALHA DE ROSTO PARA BORDAR 100% ALGODÃO11,3312135,96
18330VIÉS DE ALGODÃO LISO, VARIAS CORES, 24MMX50MTS12,50787,50
TOTAL1.050,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 14.779,90R$ 1.050,00R$ 15.829,90
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 036/2018, até 10/05/2019 contados a partir do dia 10/07/2019 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Maio de 2019.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 037/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ROMERO & 
BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à RUA JOSE H VISCONCINI, nº 513-A, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSE 
MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 328.788.349-68, 
residente e domiciliado à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, CEP - 87.555-000, centro, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2018, Processo n° 46, data da homologação da licitação 
09/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 037/2018, até 10/05/2019 contados a partir do dia 10/07/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de Maio de 2019.

 

prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO Nº 03 DE SUPRESSÃO DE VALOR E ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS Nº 104/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: TURBOVIP 
TELECOM LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 13.169.301/0001-95, com sede à Rua ROSALINA RIBEIRO, nº 87555000, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr.HUMBERTO BOVO, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 6.499-511-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 021.050.389-
05, residente e domiciliado à Rua Arlindo Tertuliano dos Santos, nº. 403 Jardim San Diego, CEP - 87.540-000, Perola 
PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 28/2017, Tipo 
Menor Preço, Global, Processo n° 82, data da homologação da licitação 27/03/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATADO, para os itens descritos abaixo, 
conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue anexada, e valores a seguir:
LoteItemQuant.DescriçãoV. Unitário
010312INSTALAÇÃO, READEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO, EM REDE FIBRA ÓPTICAE RADIO WIRELESS PARA 
INSTALAÇÃO DE PONTO WI-FI NAS SEGUINTES LOCALIDADES URBANAS E RURAIS: GINÁSIO DE ESPORTE, 
CENTRO CULTURAL, MULTI-USO, PRAÇA ALBERTO ROMERO, PRAÇA DA CÂMARA MUNICIPAL, COMUNIDADE 
SANTO AGOSTINHO, PRAÇA ANA CLAUDIA SALA PALHARI (PARQUINHO), BAIRROS: VILA ORIENTAL, SÃO 
BENEDITO, GURUCAIA, PATROCÍNIO, SERRA DAS FLORES, SÃO MATEUS, VILA RURAL E OUTROS TRÊS 
PONTOS A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO.R$ 1.455,00
VALOR DA SUPRESSÃOR$ 17.460,00
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas 
abaixo:
LOTEITEMQUANTUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSMARCAVL/UNITVL/TOTAL
1112,00CONTRATAÇÃO DE 50 MBPS DE LINK DEDICADO SIMÉTRICO FULLDUPLEX COM 100% (CEM POR 
CENTO) DE GARANTIA DE BANDA VIA REDE DE FIBRA ÓPTICA, A SER INSTALADO NO PAÇO MUNICIPAL.
LINK1.880,0022.560,00
1212,00TRANSPORTE DE DADOS EM REDE FIBRA ÓPTICA, COM BANDA DE 5 MBPS, INTERLIGANDO O 
PAÇO MUNICIPAL COM TODOS OS ÓRGÃOS PÚBLICOS URBANOS DESTA MUNICIPALIDADE. (SECRETARIA 
DE SAÚDE/HOSPITAL MUNICIPAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE,CENTRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
UBS SANTO AGOSTINHO, POLO DE SAÚDE,SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CRAS/CMEI/ESPAÇO CRIANÇA, 
TELECENTRO/ BIBLIOTECA, ESCOLA JOÃO BATISTA, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, RODOVIÁRIA (JUNTA S. MILITAR / CONSELHO 
TUTELAR/SERVIPREV), PÁTIO RODOVIÁRIO, E VIA RÁDIO WIRELESS PARA UBS RURAIS: VILA ORIENTAL, 
BAIRRO SERRA DAS FLORES E BAIRRO GURUCAIA.2.490,0029.880,00
1412,00INSTALAÇÃO, READEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CAMERAS CFTV COM 
TRANSPORTE DE DADOS EM 32 CÂMERAS DISTRIBUÍDAS EM 10 DEPARTAMENTOS NAS ÁREAS URBANAS 
NO MUNICÍPIO, COM ACESSO REMOTO E ARMAZENAMENTOS LOCAIS (POR DEPARTAMENTO) SOB 
TECNOLOGIA ÓPTICA OU RADIO WIRELESS.425,005.100,00
TOTAL57.540,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 150.000,00R$ 57.540,00R$ 207.540,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de maio de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 40/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 64/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 
21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 40/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
DALEFFE RECAPAGENS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/05/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 10217, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2017, 
Pregão Nº 29/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA.
OBJETO: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O Presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência iniciando em 27/05/2019 e 
findando em 26/05/2020, conforme previsto na cláusula quinta do contrato original, com fundamento no Art., 57, IV 
da Lei 8.666/93.
DO VALOR DO CONTRATO
Em face do disposto na Cláusula Terceira, passa o valor mensal do contrato atualizado, pago à título de fornecimento 
de sistema/programas, provimento de datacenter, manutenção e suporte técnico mensal passa a ser, relativo ao Lote 
1 o valor de R$ 13.994,29 (treze mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos), e  Lote 2 o valor de 
R$ 4.293,10 (quatro mil, duzentos e noventa e três reais e dez centavos) perfazendo um montante de R$ 219.448,87 
(duzentos e dezenove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos), reajustados pelo Índice 
INPC – Índ. Nac. de Preços ao Consumidor com acréscimo de acordo com extrato da calculadora do cidadão do banco 
central, em relação ao valor anteriormente pactuado.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ALDO LUIZ MEES.

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
ATA Nº 008 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2018
Recebimento e Abertura dos Envelopes do Edital de 
Chamamento Público nº 005/2018
Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, na Sala de Licitações do Paço Municipal, em sessão 
pública, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria nº 12.560/2019, composta pelos 
servidores: Paulo Cesar Farias, Alcenia May, Daiana Priscila Kuelkamp Rosa, João Batista da Silva e Júlio Simões de 
Lima, para abertura do envelope, julgamento da proposta e exame das documentações de habilitação da proponente: 
17. L. GHIROTTO CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ nº 32.334.748/0001-17.
Participante do Edital do Chamamento Público nº 005/2018, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS E OU 
PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
O envelope foi rubricado pelos membros da Comissão de Licitações, e na sequência foi aberto, analisando-se as 
documentações de habilitação e proposta de atendimento, após sendo rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações.
A proponente que apresentou a documentação conforme os requisitos previstos no Edital, ficando, portanto 
HABILITADA foi: 
17. L. GHIROTTO CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ nº 32.334.748/0001-17.
Nada mais havendo a tratar, a Comissão Permanente de Licitações deu por encerrada a sessão, que vai devidamente 
assinada pelo Presidente da Comissão e demais membros.
PAULO CÉSAR FARIAS                ALCENIA MAY
Presidente                      Secretária
DAIANA PRISCILA KUELKAMP ROSA     JOÃO BATISTA DA SILVA
            Membro      Membro

    JÚLIO SIMÕES DE LIMA
             Membro

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12573/2019       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SIRLEI FRANÇA DOS REIS, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). SIRLEI FRANÇA DOS REIS, portador(a) da CI/RG nº 000767089 SSP/MS, no cargo 
de Enfermeiro, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 20 de maio de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 13 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 

MuNiCÍpio De terra roxa
EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 15/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2019
DATA CONTRATO: 13 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.776.284/0015-04, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ELIANE 
RITTER, Administrador, portador do RG/CI nº 4.422.055-5 e no CPF/MF nº 620.234.899-20, com endereço à RUA 
JULIO DE CASTILHOS, 3465, VILA INDUSTRIAL - 85.904-175, Toledo - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES - SENAI/SENAC -  NA ÁREA DE BELEZA, 
ALIMENTOS, ADMINISTRATIVO E TECNOLOGIA, PARA O PÚBLICO ATENDIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS SEUS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS. SEGUE JUSTIFICATIVA EM ANEXO. 
DOTAÇÃO: AÇÃO 2025/FONTE 938 - AÇÃO 6002/FONTE 878.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 76.183,12 
(setenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e doze centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MuNiCÍpio De terra roxa
EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 15/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2019
DATA CONTRATO: 13 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SENAC SERV. NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 03.541.088/0001-47, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. WILLIAN HELDER 
GEBAUER, Administrador, portador do RG/CI nº 88101294 e no CPF/MF nº 041.986.109-24, com endereço à RUA 
ANDRE DE BARROS, 0750, CENTRO - 80.010-080, Curitiba - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES - SENAI/SENAC -  NA ÁREA DE BELEZA, 
ALIMENTOS, ADMINISTRATIVO E TECNOLOGIA, PARA O PÚBLICO ATENDIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS SEUS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS. SEGUE JUSTIFICATIVA EM ANEXO. 
DOTAÇÃO: AÇÃO 2025/FONTE 938 - AÇÃO 6002/FONTE 878.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 73.340,00 
(setenta e três mil e trezentos e quarenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 544/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora FERNANDA MARQUES LE DOS SANTOS, portadora do CPF Nº 072.325.559-89, licença de 180 dias, a 
partir de 06/05/2019 à 01/11/2019, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado 
medico datado em 06 de Maio de 2019.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de Maio de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SDI SISTEMAS LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Avenida Osires Stenghel Guimarães, 449, térreo – Jardim Liberdade, em Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ nº 09.506.621/0001-16, neste ato representada pelo Sr. Jonathan Rodrigues Carvalho, portador 
da CI/RG nº 8.613.625-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 048.930.259-96, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2016, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2015 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2015), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2015 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2015), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará de R$-19.000,00 
(dezenove mil reais (contrato inicial + 1º aditivo de prazo e valor + 2º aditivo de prazo e valor)) para R$-25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), considerando o acréscimo de R$-6.000,00 (seis mil reais), R$-500,00 (quinhentos reais) mensais.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2016, que findaria em 28 de abril de 2019, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 27 de abril 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Segunda, item 2.3 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2016.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 047/2016.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal SDI SISTEMAS LTDA. - ME
Jonathan Rodrigues Carvalho
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 031/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 021/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA ‘LINHA DE A a Z’ (ÉTICOS) CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR DA TABELA INDITEC ATUALIZADA, C/ FORNECIMENTO PARCELADO, DESTINADOS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: VERMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (13/05/2019 a 12/05/2020)
VALOR: R$-80.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 13 de Maio de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 542/2019
COLOCA FUNCIONÁRIO À DISPOSIÇÃO DA EMATER – PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Colocar a funcionária ALDA MARIA TORQUETT RODRIGUES, portadora do C.I.R.G. nº 4.308.134-9 SSP-PR e do 
CPF/MF sob o nº 668.844.549-20, ocupante do cargo de ESCRITURARIA AUXILIAR UNIDADE ADMINISTRATIVA, à 
disposição da Unidade Local da EMATER – PR, a partir de 09 de Abril de 2019.
A referida funcionária deverá cumprir a carga horária de trabalho que se inicia às 8:00 até às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas de segunda a sexta.
Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 087/2009, de 23 de Abril de 2009.  
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de Maio de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná                                        
PORTARIA Nº 543/2019
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público 
aberto pelo edital 001/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Por força da decisão dos autos de Mandado de Segurança sob nº 0004983-91.2017.8.16.0077, proferido 
pelo Magistrado Dr. Christian Reny Gonçalves da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cruzeiro do Oeste. Fica 
nomeado a partir do dia 01 de Dezembro de 2017, para proverem cargo público efetivo, sob a égide do regime jurídico 
estatutário, o candidato constante do quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
LARISSA BEGA SILVEIRA ARQUITETA 1º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 13 de Maio de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL    

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrÊ 
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº003/2019, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 VALDIR DE SOUZA BARROS –ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Xambrê-PR, 13 de maio de 2019 .
EDEVALDO DELAI-PRESIDENTE
MARUAN FERNANDO GOMES
JOSÉ LUIZ BRANCO
VALERIA FRANCISCA MARQUEZINI

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrÊ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 032/2019
Súmula: Concede aposentadoria a Servidor Municipal.
O Prefeito WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) NOELIA 
MARIA DE OLIVEIRA.
RESOLVE CONCEDER: -
Art. 1º Fica concedido a Srª. NOELIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro (a) servidor (a) público municipal de Xambrê, 
portador (a) do RG sob nº 4.374.938-2 e inscrito (a) no CPF sob nº 769.437.479-91, ocupante do cargo efetivo de 
Professor 20hrs. Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos (mensais e integrais), 
com paridade, com fundamento no art. 06, da EC 41/03 voluntaria por idade, lei municipal 1.271/192 e da lei municipal 
1.538/2002, a partir de 13 de maio de 2019. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.821,73 (dois mil oitocentos e 
vinte e um reais e setenta e três centavos) constante na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de maio 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 
           

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrÊ 
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 033/2019
Concede Licença para Maternidade a Servidora
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora MARTA MEDEIROS DOS SANTOS NERES portadora do RG nº 9.697.867-7 e inscrita no CPF 
sob nº 054.878.349-70 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, Licença 
Maternidade, por 120 dias conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público Lei Municipal 509/71 sem prejuízos 
de seus vencimentos, a partir de 06 de maio de 2019. Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de maio de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
          

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais  hospitalares, que 
serão utilizados pelo programa de Nutrição  e pelas Unidades de Saúde em ações e atendimentos voltados a saúde 
nutricional, deste Município,  com  recurso proveniente do Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e 
Nutrição (VAN).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 81.932,00 (oitenta e um mil e novecentos e trinta e dois reais).
DATA REDESIGNADA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 27/05/2019 – DAS 08:00 
ÀS 08:45 HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 27/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE MAIO DE 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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01 – A 
02 – D 
03 – C 
04 – B 
05 – E 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – B 
02 – E 
03 – D 
04 – C 
05 – A 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – C 
02 – A 
03 – E 
04 – D 
05 – B 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – D 
02 – B 
03 – A 
04 – E 
05 – C 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – E 
02 – C 
03 – B 
04 – A 
05 – D 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – A 
02 – D 
03 – C 
04 – B 
05 – E 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – B 
02 – E 
03 – D 
04 – C 
05 – A 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – C 
02 – A 
03 – E 
04 – D 
05 – B 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – D 
02 – B 
03 – A 
04 – E 
05 – C 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
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12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – E 
02 – C 
03 – B 
04 – A 
05 – D 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
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12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 

01 – A 
02 – D 
03 – C 
04 – B 
05 – E 
06 – E 
07 – C 
08 – A 
09 – D 
10 – B 
11 – E 
12 – E 
13 – B 
14 – D 
15 – C 
16 – A 
17 – D 
18 – A 
19 – B 
20 – E 

 
 

 
Umuarama/PR, 13 de maio de 2019. 

 
 
 
 

ANDRÉ ANTONIOS DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 046/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 11.178,51 (onze mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos).
Vigência: 24/04/2019 a 24/04/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 031/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 820/2019, em 17 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
abril de 2019, edição nº. 11.537, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 051/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 11.234,43 (onze mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos).
Vigência: 24/04/2019 a 24/04/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 031/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 820/2019, em 17 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
abril de 2019, edição nº. 11.537, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 110/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de setembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 20.650,20 (vinte mil 
seiscentos e cinquenta reais e vinte centavos), passando e atualizando o valor total do contrato R$ R$ 97.277,00 
(noventa e sete mil duzentos e setenta e sete reais), para R$117.927,20 (cento e dezessete mil novecentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.32.00.00. - D: 37 -F:303  
70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.32.00.00. - D: 38 -F:494 
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO JÚNIOR, inscrito 
no CPF sob n° 430.324.618-20 Assessor Especial II-CC-04 e como fiscal de contrato a Sra. JANAINA CONCEIÇÃO 
BARBOSA, inscrito no CPF nº 051.325.229-04, assistente social da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama/PR.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas
Data: 05/04/2019.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Compra n° 123/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA           
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e Prefeitura Municipal de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.   
Valor Total: R$ 80.420,47 (oitenta mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e sete centavos).
Vigência: 24/04/2019 a 24/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 031/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 820/2019, em 17 de abril de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
abril de 2019, edição nº. 11.537, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 102/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R. B. COELHOS CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA - EPP            
Objeto Contratação de empresa de engenharia para execução de serviço de Teste Carga utilizando Viga Benkelman 
(Deflexão e Gravidade Global) com área total de 13.300,00 m² e 10 (dez) furos para Ensaio de Resistência do Solo 
(CBR / ISC / determinação do Nível de Água), atendendo as necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, deste Município.
Valor Total: R$ 19.323,20 (dezenove mil, trezentos e vinte e três reais e vinte centavos).
Vigência: 12/04/2019 a 12/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 091/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA           
Objeto Contratação de empresa para ministrar palestra e auxiliar nos eixos temáticos da III Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa, com o tema “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o Papel das Políticas Públicas”, 
que será realizada no dia 05 de junho de 2019, com carga horária de 08:00h.
Valor Total: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Vigência: 28/03/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 13 de Maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 12497/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1364/2019 em 08/032019 e parecer jurídico nº 137/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) MARIA LUCIA DOS SANTOS , matrícula 36447-00, na Classe 
III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal 
nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Atendimento 
Educacional Especializado, conforme certificado registrado sob nº 102/2017, livro RCPG 01, folhas 61v e 
62 em 15/12/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10913/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12498/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 778/2019 em 14/02/2019 e parecer jurídico nº 132/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) PATRICIA JANDREY RIBEIRO, matrícula 175170-00, na Classe 
III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal nº 
1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Psicopedagogia 
Institucional, conforme certificado registrado sob nº 185, livro 002, folhas 187 em 15/10/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10903/2018.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12499/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 554/2019 em 05/02/2019 e parecer jurídico nº 135/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) VANDERLEI APARECIDO NOUGUEIRA, matrícula 133604-02, na 
Classe III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal 
nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Psicopedagogia 
Institucional, Área de Conhecimento em Educação, conforme certificado registrado sob nº 2087, livro nº 4, 
folhas 70 em 06/01/2015.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10902/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12500/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 984/2019 em 20/02/2019 e parecer jurídico nº 134/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) CELINA SATIE MOMOSE, matrícula 87203-00, na Classe III 
e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal nº 
1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Metodologia do 
Ensino de História e Geografia, conforme certificado registrado sob nº 1130662 no Livro Eletrônico de 
Registros do Centro Universitário Internacional UNINTER – Portaria nº 688 de 25/05/2012 em 07/04/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10910/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12501/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 849/2019 em 18/02/2019 e parecer jurídico nº 131/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) NADIR NAEKO SUZUKI, matrícula 175331-00, na Classe III 
e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal nº 
1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Educação Infantil e 
Anos Iniciais, conforme certificado registrado sob nº 115, D-188, folha nº 115 em 12/05/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10912/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12502/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1085/2019 em 21/02/2019 e parecer jurídico nº 133/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) WILSON ALVES PACHECO, matrícula 4022-00, na Classe III 
e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal nº 
1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Interdisciplinaridade 
na Educação Básica, conforme certificado registrado sob nº 024869, turma nº 20110094, no livro nº 00006 
de registros de Certificados de Especialização da Faculdade Internacional de Curitiba - FACINTER em 
08/01/2002.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10911/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12503/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 788/2019 em 14/02/2019 e parecer jurídico nº 127/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350-01, 
na Classe IV e Referência de Classe D1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei 
Municipal nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso do Programa de Pós Graduação em 
Letras - Mestrado, Área de Concentração: Linguagem e Sociedade, pela Universidade Estadual do Oeste 
do Paraná – UNIOESTE, conforme Diploma registrado sob nº 3283,  livro nº 5, página nº 60, processo nº 
4208 em 23/08/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10926/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12504/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1357/2019 em 08/03/2019 e parecer jurídico nº 129/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, matrícula 176176-
00, na Classe III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei 
Municipal nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Ensino-
Aprendizagem em Educação Infantil e Anos Inicias, conforme certificado registrado sob nº 063/2018,  livro 
RCPG 01, folhas 64v e 65 em 03/08/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10894/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12505/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1350/2019 em 07/03/2019 e parecer jurídico nº 128/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) LARRIN DE SOUZA DIVINO, matrícula 176168-00, na Classe 
III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal nº 
1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Psicopedagogia 
Clínica e Institucional, conforme certificado registrado sob nº 1134258 no Livro Eletrônico de registros do 
Centro Universitário Internacional UNINTER.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10895/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12506/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 848/2019 em 18/02/2019 e parecer jurídico nº 138/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) ANA CLAUDIA DE MORAES MINUEZA, matrícula 175234-00, na 
Classe III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal 
nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Ensino Lúdico, 
credenciado pela Portaria Ministerial MEC nº 69 de 18/01/2017,  Faculdade de Educação São Luís.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10901/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12507/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1358/2019 em 08/03/2019 e parecer jurídico nº 152/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) MARLENE APARECIDA DA CUNHA, matrícula 176079-00, na 
Classe III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal 
nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Educação para 
a Infância: Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com certificado registrado sob nº 16, 
livro nº 10, folha 55 em 26/10/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10899/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12508/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 494/2019 em 04/02/2019 e parecer jurídico nº 130/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) EDILENE FRANZOTTI SANCHES VICENTINO, matrícula 
175218-00, na Classe II e Referência de Classe B1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas 
da Lei Municipal nº 1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Graduação de Pedagogia, 
pela Faculdade Instituto Superior de Educação do Paraná – FAINSEP, com diploma registrado sob nº 
1658/2018, livro nº RDF-64, folha 7, processo 2018/1658 em 31/08/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10888/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12509/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de 
insalubridade, e considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento protocolado 
sob nº 1517/2019 e parecer jurídico nº 136/2019
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, 
correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico 
descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
UEVERSON HENRIQUE RAMOSAgente Comunitário de SaúdeSecretaria Municipal de SaúdeMédio – 
20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de março de 
2019.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12510/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1272/2019 em 01/03/2019 e parecer jurídico nº 154/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor MARCOS ROGERIO COSTA, matrícula 70050-00, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no nível XI, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 
22/05/2014 e seus anexos, pela participação de: 
•Curso: Automação – Profissão e Mercado – SENAI, período de 06 a 27/06/2016, com carga horária de 
60 horas;
•Curso: Eletroeletrônica – Profissão e Mercado – SENAI, período de 06 a 27/06/2016, com carga horária 
de 60 horas.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 abril de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 10588/2017.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE 
TERRA  ROXA,   Estado   do   Paraná,   em  15   de de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12511/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando 
o requerimento protocolado sob nº 505/2019  e parecer jurídico nº 151/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder ao Servidor CLAUDEMIR DOS SANTOS, matrícula 38253-01, ocupante do cargo de 
Contador,  5% (cinco por cento) de Retribuição por Nível de Ensino – RNE sobre o vencimento básico, 
pela conclusão do Curso de Pós Graduação lato sensu em Gestão Pública, com certificado lançado em 
12/11/2018 – Faculdade Pinhais - FAPI. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12512/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando 
o requerimento protocolado sob nº 811/2019  e parecer jurídico nº 150/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder ao Servidor FRANKLIN JUNER NIETO BRITO, matrícula 174955-00, ocupante do cargo 
de Agente  de Combate a Endemias,  5% (cinco por cento) de Retribuição por Nível de Ensino – RNE sobre 
o vencimento básico, pela conclusão do Curso de Pós Graduação lato sensu em Atendimento Educacional 
Especializado, registro sob nº 058/2017, livro RCPG 01, Folhas 59v e 60 em 31/10/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12513/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando 
o requerimento protocolado sob nº 619/2019  e parecer jurídico nº 147/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder ao Servidor Giovani Ferreirade Lima, matrícula 152463-01, ocupante do cargo de 
Agente  de Combate a Endemias,  5% (cinco por cento) de Retribuição por Nível de Ensino – RNE sobre 
o vencimento básico, pela conclusão do Curso de Graduação em Enfermagem, Diploma registrado sob nº 
054888,  Processo 057386/2018 em 08/03/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 12518/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 2183/2019 em 12/04/2019, devidamente instruído e tramitado;             
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. GUIOMAR DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 28894-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) 
meses de licença especial a partir de 02/05/2019 a 30/07/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal 
nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 12519/2019
                                     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 
1714/2019 de 28 de março de 2019
RESOLVE:
           
Art. 1º - Conceder a Servidora  SILVANA GRACIELE PASLAUSKI, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Enfermeira, matrícula 81191-04,  o valor fixo de R$ 800,00 (oitocentos reais) de acordo com  o inciso XIII,  
artigo 2º da Lei nº 1714/2019 de 28 de março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/04/2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
       Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 12520/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 
1714/2019 de 28 de março de 2019
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. GILBERTO APARECIDO DE FARIA, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Motorista, matrícula 77615-00,  o valor fixo de R$ 700,00 (setecentos reais) de acordo com  o inciso XIV,  
artigo 2º da Lei nº 1714/2019 de 28 de março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/04/2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 12521/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 79/19 de 16/04/2019 protocolado sob nº 2209/2019 em 16/04/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MEIRINHA TOMANDON NUNES, matrícula 216810-00, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal 
de Ensino, a partir de 15/04/2019 a 11/10/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de abril de 
2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12522/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 78/19 de 16/04/2019 protocolado sob nº 2210/2019 em 16/04/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora TERCILIA CANDIDO OLIVEIRA, matrícula 186538-00, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal 
de Ensino, a partir de 15/04/2019 a 11/10/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de abril de 
2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12523/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 20º da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 919/2019 em 19/02/2019 e parecer jurídico nº 123/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Reenquadrar o(a) Professor(a) JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013-00, na Classe 
III e Referência de Classe C1,  de conformidade com Anexo IV – Jornada 20 horas da Lei Municipal nº 
1582/2017  de 22/12/2017, pela conclusão do curso de Pós Graduação lato sensu em Educação para a 
Infância: Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, pela Faculdades Integradas do Vale do 
Ivaí – FAINSEP, com certificado registrado sob nº 11, livro nº 10, folha 55 em 16/12/2015.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
 Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10905/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12524/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 870/2019 em 18/02/2019 e parecer jurídico nº 159/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar a Servidora INES MOLINA, matrícula 48500-00, ocupante do cargo de Monitor 
Educacional, no nível X, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus 
anexos, pela participação de: 
•Curso: Oficina Pedagógica: Brincando de Matemática, Artes em Tangran, Acuidade Visual e Jogos, 
Brincadeiras e Cantigas de Roda na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, realizado em 20 e 21 de 
novembro de 2015, pela FAINSEP com 16 hs;
•Curso: Oficina de Jogos Pedagógicos, realizado em 04 de novembro de 2016, pela FAINSEP com 4 hs;
•Curso: Semana Pedagógica, realizada em 02 a 06 de fevereiro de 2015, pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura com 40 hs;
•Curso: Semana Pedagógica, realizada em 01 a 05 de fevereiro de 2016, pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura com 40 hs.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 abril de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8203/2015.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE 
TERRA  ROXA,   Estado   do   Paraná,   em  16   de
de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12542/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando 
o requerimento protocolado sob nº 1874/2019  e parecer jurídico nº 162/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder a Servidora Eunice Pereira da Silva Rios, matrícula 28738-00, ocupante do cargo de 
Agente  Administrativo,  5% (cinco por cento) de Retribuição por Nível de Ensino – RNE sobre o vencimento 
básico, pela conclusão do Curso de Graduação em Pedagogia, LICENCIATURA  PLENA, Diploma 
registrado sob nº 153/2019, livro RDF-65, fls 193, Processo 2019/153 em 08/02/2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
abril de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12543/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 1624/2019 em 20/03/2019 e parecer jurídico nº 171/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor VALDECIR MESSIAS ROCHA, matrícula 34274-00, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no nível XIII, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 
22/05/2014 e seus anexos, pela participação de: 
•Comissão: Presidente da Comissão de Recursos – avaliação de Desempenho – 2016/2018 – 02 (dois) 
anos, Portaria nº 9405/2016;
•Exercício de Cargo em Comissão: Diretor do Depto. de Esportes e Recreação de 2013 a 2016;
•Exercício de Cargo em Comissão: Diretor do Depto. de Esportes e Recreação de 2016;
•Curso: Dia do Desafio 2015, Mérito Comunitário – 27/05/2015 – SESC -  20 hs;
•Curso: Dia do Desafio 2016, Mérito Comunitário – 27/05/2016 – SESC -  20 hs.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 abril de 2019.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria nº 8151/2015.
GABINETE      DO    PREFEITO    MUNICIPAL   DE 
TERRA  ROXA,   Estado   do   Paraná,   em  18   de de abril de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
	

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 170/2019
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal RAQUEL SOUZA MARQUEZONI 
PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.693.896-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, até 01.06.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 48/2019
DISPENSA Nº. 22/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviços de geração, 
impressão e montagem dos carnês de IPTU do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 046/2019		
ID: nº. 1871
Data do Contrato 10/05/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
M.I. DE CARVALHO EMERICH COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, com sede na Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15, 
Sobreloja J, Zona 05, CEP. 87.015-380, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.780.913/0001-
21, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-6.237,45 (seis mil, seiscentos e trinta sete reais, quarenta e 
cinco centavos).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (09/05/2019).
O JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2019
DISPENSA Nº. 21/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviços de usinagem, 
ajustagem e solda para manutenção de grades, estruturas, entre outros, sob o controle técnico e operacional da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 047/2019		
ID: nº. 1872
Data do Contrato 10/05/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, com sede na Avenida Brasil, nº 3566, Zona I, CEP. 87.501-000, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 75.104.406/0001-13, por ter apresentado o menor preço no 
valor R$-4.488,44(quatro mil, quatrocentos e oitenta oito reais e quarenta quatro centavos).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (10/05/2019).
JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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

      



         
      



 
 
 


    

 

         
   


 
 
 





   

 

         

          
        
           




 





         


        





prefeitura MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para Contratação 
de Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de Peças e 
prestação de serviços mecânicos para Revisão de 500 horas da Pá Carregadeira 
HYUNDAI HL740 patrimônio 8650 da Sec. de Serviços Públicos, com a empresa: 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS -EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
22.087.311/0001-72, com sede, ROD. BR-277, 540 CEP: 83.608-000, na cidade de 
CAMPO LARGO- PR, no valor total de R$ 5.926,00 (cinco mil novecentos e vinte e 
seis reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
07.002.267820009.2.039.3390.30 – Material de Consumo.
07.002.267820009.2.039.3390.39  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 13 de maio de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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TEREZA PEREIRA FERNANDES CPF/CNPJ:  42428777904
CADASTRO: 1054200 QUADRA:  0026 LOTE:  0029

ENDEREÇO: AV OLINDA,  1895 CEP:  87505080

BAIRRO:  JARDIM BELVEDERE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /851 / 2019 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0026, Lote: 0029  - JARDIM BELVEDERE - N.º: 1895  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 851 / 2019 

TEREZA PEREIRA FERNANDES CPF/CNPJ: 42428777904
ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1895 CEP.:   87505080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONSTRUMARCIO CONSTRUTORA LTDA CPF/CNPJ:  13385824000179
CADASTRO: 3752900 QUADRA:  0017 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /851 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 0004  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 851 / 2019 

CONSTRUMARCIO CONSTRUTORA LTDA CPF/CNPJ: 13385824000179
ENDEREÇO: RUA DES LAURO LOPES, Nº 4291 CEP.:   87501210 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 7

DIRCEU LUIZ ZANON CPF/CNPJ:  03666191959
CADASTRO: 4254250 QUADRA:  0005 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 005B  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 844 / 2019 

DIRCEU LUIZ ZANON CPF/CNPJ: 03666191959
ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO MARIA DANIEL, Nº 2265 CEP.:   87506410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MARCOS APARECIDO DA SILVA CPF/CNPJ:  27383883888
CADASTRO: 4296500 QUADRA:  0011 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0034  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 844 / 2019 

MARCOS APARECIDO DA SILVA CPF/CNPJ: 27383883888
ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6700 CEP.:   87504540 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

PAULO CASTELANI CPF/CNPJ:  41292936991
CADASTRO: 2945500 QUADRA:  0010 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA IBIRAPUERA,  S/Nº CEP:  87508219

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0001  - PARQUE CAIUA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 850 / 2019 

PAULO CASTELANI CPF/CNPJ: 41292936991
ENDEREÇO: AV AV MANAUS, Nº 3944 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Sala 04 - Centro

JOSE CARLOS POSTIGO CPF/CNPJ:  47446692987
CADASTRO: 3123900 QUADRA:  005A LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  4329 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 005A, Lote: 0010  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4329  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 850 / 2019 

JOSE CARLOS POSTIGO CPF/CNPJ: 47446692987
ENDEREÇO: RUA CANANEIA, Nº 3220 CEP.:   87503150 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE MESSIAS FILHO CPF/CNPJ:  01692908910
CADASTRO: 4420180 QUADRA:  0007 LOTE:  000M

ENDEREÇO: RUA ALFREDO SIBERT,  S/Nº CEP:  87510572

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /845 / 2019 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 000M  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 845 / 2019 

JOSE MESSIAS FILHO CPF/CNPJ: 01692908910
ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2354 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VALERIO CRISTIANO DE AGUIAR CPF/CNPJ:  03530096954
CADASTRO: 3013600 QUADRA:  0030 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA DOS BANCARIOS,  4329 CEP:  87509700

BAIRRO:  PARQUE 1 DE MAIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /832 / 2019 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0030, Lote: 0009  - PARQUE 1 DE MAIO - N.º: 4329  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 832 / 2019 

VALERIO CRISTIANO DE AGUIAR CPF/CNPJ: 03530096954
ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5055 CEP.:   87502140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

.

JOSIVALDO SOBRAL BARROS CPF/CNPJ:  52687392987
CADASTRO: 3785000 QUADRA:  0004 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  3153 CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /840 / 2019 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 001A  - JARDIM VELEIROS - N.º: 3153  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 840 / 2019 

JOSIVALDO SOBRAL BARROS CPF/CNPJ: 52687392987
ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3901 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCOS APARECIDO SENA TEIXEIRA CPF/CNPJ:  04619436976
CADASTRO: 4950120 QUADRA:  0002 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA JOAO RAMOS MARCONDES,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  RESIDENCIAL JOTA MIRANDA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /844 / 2019 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 003B  - RESIDENCIAL JOTA MIRANDA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 844 / 2019 

MARCOS APARECIDO SENA TEIXEIRA CPF/CNPJ: 04619436976
ENDEREÇO: RUA PROJETADA E, Nº 883 CEP.:   87580000 CIDADE:  ALTO PIQUIRI UF.:  PR

VALDIR MENDES PEREIRA CPF/CNPJ:  66750725953
CADASTRO: 4404910 QUADRA:  0014 LOTE:  025A

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 025A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 848 / 2019 

VALDIR MENDES PEREIRA CPF/CNPJ: 66750725953
ENDEREÇO: RUA JOANA D' ARC, Nº 1833 CEP.:   87509100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HELIO CELIO JOAO JOB CPF/CNPJ:  41327969904
CADASTRO: 3970570 QUADRA:  0006 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA,  2389 CEP:  87506466

BAIRRO:  JARDIM VENEZA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 004C  - JARDIM VENEZA II - N.º: 2389  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 842 / 2019 

HELIO CELIO JOAO JOB CPF/CNPJ: 41327969904
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 4983 CEP.:   87502040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PEDRO HENRIQUE SALOME RAMOS CPF/CNPJ:  02873906910
CADASTRO: 4215200 QUADRA:  0043 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0043, Lote: 0045  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 850 / 2019 

PEDRO HENRIQUE SALOME RAMOS CPF/CNPJ: 02873906910
ENDEREÇO: RUA JOANA D' ARC, Nº 4536 CEP.:   87509100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 4058700 QUADRA:  0003 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA BAURU,  S/Nº CEP:  87505530

BAIRRO:  JARDIM ARAUCARIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 005A  - JARDIM ARAUCARIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 842 / 2019 

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ: 03312505941
ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 3872 CEP.:   87502200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KAREN KELLYAN SILVA CPF/CNPJ:  01032189983
CADASTRO: 4409620 QUADRA:  0017 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  1766 CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0017, Lote: 005B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: 1766  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 848 / 2019 

KAREN KELLYAN SILVA CPF/CNPJ: 01032189983
ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO, Nº 1766 CEP.:   87508662 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

EDIVANI BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ:  85629820915
CADASTRO: 4388510 QUADRA:  0003 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  51  / 842 / 2019 

EDIVANI BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ: 85629820915
ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº S/N CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

POSTO CARRETAO - CHACARA DA HORTA

EDIVANI BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ:  85629820915
CADASTRO: 4388520 QUADRA:  0003 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 008B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 842 / 2019 

EDIVANI BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ: 85629820915
ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº S/N CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

POSTO CARRETAO - CHACARA DA HORTA

MOISES FERNANDES DE CASTRO CPF/CNPJ:  41556666187
CADASTRO: 4196700 QUADRA:  0039 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0039, Lote: 0006  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  52  / 846 / 2019 

MOISES FERNANDES DE CASTRO CPF/CNPJ: 41556666187
ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 1889 CEP.:   87506470 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOSE MESSIAS FILHO CPF/CNPJ:  01692908910
CADASTRO: 4418600 QUADRA:  0005 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 001A  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  54  / 850 / 2019 

JOSE MESSIAS FILHO CPF/CNPJ: 01692908910
ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2354 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ CPF/CNPJ:  69596417991
CADASTRO: 4262300 QUADRA:  0003 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0001  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  65  / 846 / 2019 

SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ CPF/CNPJ: 69596417991
ENDEREÇO: RUA ESMERALDA, Nº 2660 CEP.:   87508260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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FABIANO DE SOUZA CPF/CNPJ:  00468319913
CADASTRO: 4263000 QUADRA:  0004 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 69

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 001A  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  69  / 846 / 2019 

FABIANO DE SOUZA CPF/CNPJ: 00468319913
ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1090 CEP.:   87509410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BRUNO BORGES DA SILVA CPF/CNPJ:  07327753966
CADASTRO: 4405600 QUADRA:  0014 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  S/Nº CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0032  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  71  / 842 / 2019 

BRUNO BORGES DA SILVA CPF/CNPJ: 07327753966
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2101 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4419900 QUADRA:  0007 LOTE:  000A

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 78

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 000A  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  78  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4420400 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 79

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0007  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  79  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4421100 QUADRA:  0008 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 80

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 003A  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  80  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4421150 QUADRA:  0008 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 003B  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  81  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOURIVAL MARCONI CPF/CNPJ:  63332094904
CADASTRO: 4269800 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA LAURINDO ESTEVES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87505570

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /846 / 2019 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0002  - JARDIM MORUMBI II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  81  / 846 / 2019 

LOURIVAL MARCONI CPF/CNPJ: 63332094904
ENDEREÇO: RUA UIRAPURU, Nº 2276 CEP.:   87504686 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4421170 QUADRA:  0008 LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 82

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 003C  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  82  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RAFAEL CALDEIRA PEREIRA CPF/CNPJ:  07456729905
CADASTRO: 5033400 QUADRA:  0010 LOTE:  0022

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0022  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  83  / 833 / 2019 

RAFAEL CALDEIRA PEREIRA CPF/CNPJ: 07456729905
ENDEREÇO: EST VILA RURAL JULIO DITONI, Nº 12 CEP.:   87553000 CIDADE:  ALTÔNIA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4421210 QUADRA:  0008 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 004A  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  83  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SIMONE COSTA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  03456555911
CADASTRO: 5059000 QUADRA:  0016 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /834 / 2019 

SEQUENCIA: 84

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0019  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  84  / 834 / 2019 

SIMONE COSTA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 03456555911
ENDEREÇO: RUA MILÃO, Nº 283 CEP.:   38280000 CIDADE:  ITURAMA UF.:  MG

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4421220 QUADRA:  0008 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 84

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 004B  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  84  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4421230 QUADRA:  0008 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO,  S/Nº CEP:  87510560

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 85

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 004C  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  85  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALISSON FRANCO DE ANDRADE E SILVA CPF/CNPJ:  06256095901
CADASTRO: 4616400 QUADRA:  0002 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  2738 CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 86

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0011  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: 2738  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  86  / 848 / 2019 

ALISSON FRANCO DE ANDRADE E SILVA CPF/CNPJ: 06256095901
ENDEREÇO: RUA JOSE TEIXEIRA DAVILA, Nº 3351 CEP.:   87501040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  12907312000162
CADASTRO: 4424600 QUADRA:  0004 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA MARTINHO LUTERO,  S/Nº CEP:  87510580

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /842 / 2019 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 002A  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  88  / 842 / 2019 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 12907312000162
ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876 CEP.:   87509045 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCIA REGINA DUENHA GARCIA CPF/CNPJ:  01895880980
CADASTRO: 4715610 QUADRA:  0015 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 009A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  88  / 850 / 2019 

MARCIA REGINA DUENHA GARCIA CPF/CNPJ: 01895880980
ENDEREÇO: RUA PELLEGRINO MIGNONI, Nº 2618 CEP.:   87506490 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCIA REGINA DUENHA GARCIA CPF/CNPJ:  01895880980
CADASTRO: 4715620 QUADRA:  0015 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 009B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  89  / 850 / 2019 

MARCIA REGINA DUENHA GARCIA CPF/CNPJ: 01895880980
ENDEREÇO: RUA PELLEGRINO MIGNONI, Nº 2618 CEP.:   87506490 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALISSON FRANCO DE ANDRADE E SILVA CPF/CNPJ:  06256095901
CADASTRO: 4618110 QUADRA:  0004 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PRQ RESID MONTE LIBANO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 90

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 005A  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  90  / 848 / 2019 

ALISSON FRANCO DE ANDRADE E SILVA CPF/CNPJ: 06256095901
ENDEREÇO: RUA JOSE TEIXEIRA DAVILA, Nº 3351 CEP.:   87501040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APARECIDA FERREIRA CPF/CNPJ:  18364460803
CADASTRO: 5036500 QUADRA:  0010 LOTE:  0053

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 93

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0053  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  93  / 833 / 2019 

APARECIDA FERREIRA CPF/CNPJ: 18364460803
ENDEREÇO: AV CENTRAL, Nº 958 CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VIVIANE PEIXOTO BARION CPF/CNPJ:  05385200948
CADASTRO: 5493500 QUADRA:  0001 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ABILIO APARECIDO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87508530

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0006  - JARDIM DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  110  / 850 / 2019 

VIVIANE PEIXOTO BARION CPF/CNPJ: 05385200948
ENDEREÇO: RUA INDAIA, Nº 3607 CEP.:   87503130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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ALYSSON ALAN BARION CPF/CNPJ:  03544173980
CADASTRO: 5496010 QUADRA:  0005 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA TALIBIO LOURENÇO,  S/Nº CEP:  87503718

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO: LOTE 01-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE N°1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 001A  - JARDIM DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - LOTE 01-A, DA SUBDIVISAO DO 

LOTE N°1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  113  / 850 / 2019 

ALYSSON ALAN BARION CPF/CNPJ: 03544173980
ENDEREÇO: RUA INDAIA, Nº 3607 CEP.:   87503130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SONIA MARIA FERNANDES FREDERICO CPF/CNPJ:  85664316934
CADASTRO: 4625500 QUADRA:  0011 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 122

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0004  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 13 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  122  / 848 / 2019 

SONIA MARIA FERNANDES FREDERICO CPF/CNPJ: 85664316934
ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 4767 CEP.:   87506000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 1054200, constituído pelo lote 29, quadra 26, do bairro JARDIM BELVEDERE, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço AVENIDA OLINDA, 1895 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “NÚMERO INEXISTENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/851/2019 originária do 
processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3752900, constituído pelo lote 04, quadra 17, do bairro PARQUE IRANI, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA DES. LAURO LOPES, 4291 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/851/2019 originária do 
processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4254250, constituído pelo lote 5B, quadra 05, do bairro RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA PADRE JOÃO DANIEL, 2265 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 9/844/2019 originária do 
processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4296500, constituído pelo lote 34, quadra 11, do bairro JARDIM AEROPORTO II, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA PROJETADA E, 883 – ALTO PIQUIRI/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 18/844/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 2945500, constituído pelo lote 01, quadra 10, do bairro PARQUE CAIUÁ, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço AVENIDA MANAUS, 3944 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 19/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3123900, constituído pelo lote 10, quadra 5A, do bairro PARQUE DAS 
JABOTICABEIRAS, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA CANANEIA, 3220 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 21/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4420180, constituído pelo lote M, quadra 07, do bairro JARDIM MODELO, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA BARARUBA, 2354 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/845/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3013600, constituído pelo lote 09, quadra 30, do bairro PARQUE 1º DE 
MAIO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço AVENIDA PIRAPÓ, 5055 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 25/832/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3785000, constituído pelo lote 1A, quadra 04, do bairro JARDIM VELEIROS, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA GOIÁS, 3901 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 30/840/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4950120, constituído pelo lote 3B, quadra 02, do bairro RESIDENCIAL JOTA 
MIRANDA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço RUA PROJETADA E, 883 – ALTO PIQUIRI/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 30/844/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4404910, constituído pelo lote 25A, quadra 14, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA JOANA D’ARC, 1833 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 36/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3970570, constituído pelo lote 4C, quadra 06, do bairro JARDIM VENEZA II, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA SANTA CATARINA, 4983 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/842/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4215200, constituído pelo lote 45, quadra 43, do bairro CONJUNTO RESIDENCIAL 
SONHO MEU, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA JOANA D’ARC, 4536 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4058700, constituído pelo lote 5A, quadra 03, do bairro JARDIM ARAUCÁRIA, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA ARICANDUVA, 3872 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 46/842/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4409620, constituído pelo lote 5B, quadra 17, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA WILMA MOREIRA ZANATTO, 1766 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O Nº 
INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 50/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4388510, constituído pelo lote 8A, quadra 03, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RODOVIA PR 323, CHÁCARA DA HORTA – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 51/842/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4388520, constituído pelo lote 8B, quadra 03, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RODOVIA PR 323, CHÁCARA DA HORTA – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 52/842/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4196700, constituído pelo lote 06, quadra 39, do bairro CONJUNTO RESIDENCIAL 
SONHO MEU, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, 1889 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 52/846/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4418600, constituído pelo lote 1A, quadra 05, do bairro JARDIM MODELO, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA BARARUBA, 2354 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 54/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4262300, constituído pelo lote 01, quadra 03, do bairro JARDIM MORUMBI, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA ESMERALDA, 2660 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 65/846/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4263000, constituído pelo lote 1A, quadra 04, do bairro JARDIM MORUMBI, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA DAS ACÁCIAS, 1090 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 69/846/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4405600, constituído pelo lote 32, quadra 14, do bairro PARQUE RESIDENCIAL BELO 
MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, 2101 – UMUARAMA/PR, 
mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 71/842/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4419900, constituído pelo lote A, quadra 07, do bairro JARDIM MODELO, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 78/842/2019 originária 
do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 001/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 622.478.249-00, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade 
Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 
1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente 
senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 576.376.449-87 e portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 1420, 
Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto o repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri oriundos do Fundo de Valorização da educação 
Básica - FUNDEB.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Municipal nº. 490/2019 de 30 de abril 
de 2019; Emenda Constitucional nº 53 de 19 de dezembro de 2006 (cria o FUNDEB); Lei Federal 
nº 11.494, de 20 de julho de 2007; Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007; Decreto nº 
7.611, de 17 de novembro de 2011; Nota Técnica nº 001/2017 (FNDE); Portaria Interministerial nº 
10, de 28 de dezembro de 2017 (FUNDEB); Instituições conveniadas e alunos considerados na 
distribuição do FUNDEB 2019 (FUNDEB).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de até R$ 
80.583,20 (oitenta mil quinhentos e oitenta e três reais e vinte centavos) serão transferidas 08 (oito) 
parcelas, no valor de R$ 10.072,90(dez mil e setenta e dois reais e noventa centavos), até o dia 15 
de cada mês, de acordo com as transferências efetuadas pelo Ministério da Educação e de acordo 
ainda com as normas estabelecidos pelo mesmo órgão, deduzindo do valor acima as despesas 
oriundas do apoio logístico e pedagógico à Entidade, exceto remuneração de professores.
Sub-cláusula Primeira: As despesas decorrentes deste Convênio serão suportadas com dotações 
orçamentárias de recursos do FUNDEB 40%, consignadas no orçamento vigente.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a 
Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Trabalho, inclusive sua reformulação, 
quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
             Aplicar os recursos transferidos obedecendo às normas estabelecidas pelo Ministério da 
Educação.
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma 
de Relatório Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês subseqüente 
ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso aos 
registros dos Programas e a toda documentação pertinente, custeada com recursos do Ministério 
da Educação que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas 
instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento 
das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de qualquer uma de 
suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material 
formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das 
seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam a 
aplicação dos recursos. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados 
monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto 
da avença, ou de outra irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência da 
Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 01 de Maio de 2019 à 31 de Dezembro de 2019.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERA’ÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes através 
do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira 
deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da Educação, 
FNDE, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões 
inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 01 de Maio de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
JAMIL RICO 
Presidente da Entidade

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
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PREFEITURA Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 88/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 024/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 072 DE 07 de maio de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: NELI TERESINHA DA SILVA 
MÁQUINAS ME, inscrito no CNPJ sob nº. 80.577.794/0001-90, neste ato representada 
pela Sr.ª NELI TEREZINHA DA SILVA, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 741.836.309-
59, residente na Rua Presidente Roosevelt, na cidade de REALEZA, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 024/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de implementos 
agrícolas, conforme Convênio 877.315/2018, firmado entre , o Ministério da Agricultura, 
pecuária e Abastecimento., a seguir descritos:

Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNITÁRIO	 TOTAL
1	 3,0	 CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE, NOVA, COM EIXO 
DIANTEIRO E EIXO TANDEM TRASEIRO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 6.000kg COM 
PNEUS NOVOS, COM LEVANTE HIDRÁULICO ACIONADO POR PISTÃO, COM PISTÃO, 
ESTRUTURA E REVESTIMENTO METÁLICA, ABERTURA DE TAMPA TRASEIRA 
AUTOMÁTICA E TAMPAS LATERAIS COM SOBRETAMPA ABERTURA MANUAL, TRAVA 
DE ROSCA E ABERTURA COM ENGATE RÁPIDO	 22.100,0	 66.300,0
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 024/2019, vencido pela 
contratada: NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS ME.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS ME e 
de R$ 66.300,00 (sessenta e seis mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 10 de maio de 2019 e término 
em 09 de setembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar na Nota Fiscal, o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº024/2019”.Os pagamentos serão efetuados: 
em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E TURISMO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 201116 
Maquinas e Implementos Agrícolas 449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO
Altônia-PR., 10 de maio de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 89/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 024/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  072 DE 07 de maio de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: VALMIR SCHLICKMANN EIRELI 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 00.124.814/0001-38, neste ato representada pelo VALMIR 
SCHLICKMANN, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 815.619.979-00, residente na Av. Brasil, 
na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 024/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de  implementos 
agrícolas, conforme Convênio 877.315/2018, firmado  entre , o Minitério da Agricultura, 
pecuária e Abastecimento., a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNITÁRIO	 TOTAL
1	 2,0	 DISTRIBUIDOR MULTIUSO, NOVO, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 3m³, RODADO TANDEM, 4 RODAS E PNEUS NOVOS 11L15, ESTEIRA DUPLA 
DE TRAVESSAS 80cm, DUPLO DISCO COM PALHETAS REGULÁVEIS, CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, REDUTOR DE ENGRENAGENS, DEFLETOR INTERNO, PROTETOR 
DE ESTEIRA, KIT CALCÁRIO E KIT ESTERCO INCLUSO.	 27.550,0	 55.100,0
1	 1,0	 DISTRIBUIDOR DE ADUBO E SEMENTES TIPO FUNIL, 
NOVO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 650LT, COM AGITADOR OSCILANTE, DISCO 
DE DISTRIBUIÇÃO EM AÇO INOX, PÁS DE ÂNGULO VARIÁVEL, ALCANCE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 06 A 20 METROS, CAIXA REMOVÍVEL EM POLIETILENO, 
COMANDO A CABO, REGULADOR DE DOSAGEM DE FLUXO, GRADE DE PROTEÇÃO 
COM DEFLETOR REGULÁVEL. 	 4.895,0	 4.895,0
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 024/2019, vencido pela 
contratada: VALMIR SCHLICKMANN EIRELI – ME.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME e de R$ 
59.995,00 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 10 de maio de 2019  e término em 09 de 
setembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº024/2019”.Os pagamentos serão efetuados 
Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do 
edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E TURISMO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA 
E TURISMO 201116 Maquinas e Implementos Agrícolas 449052400000 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO.
Altônia-PR., 10 de maio de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 90/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 024/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 072 DE 07 de maio de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AGROPEÇAS - COMÉRCIO 
DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 23.811.333/0001-04, neste 
ato representada pelo S.r. MAURICIO ZIMMERMANN, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 
037.105.519-94, residente na Rua Amadeu Bortolini, na cidade de Santa Helena, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 024/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de implementos 
agrícolas, conforme Convênio 877.315/2018, firmado  entre , o Ministério da Agricultura, 
pecuária e Abastecimento., a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição	 V. UNITÁRIO	 TOTAL
1	 1,0	 ROÇADEIRA HIDRÁULICA NOVA C/PROTEÇÃO DIANTEIRA 
DA CAIXA, CAIXA MULTIPLICADORA DE VELOCIDADE DE GIRO LIVRE, SAPATAS 
LATERAIS COM CHAPAS SUBSTITUÍVEIS E REGULAGEM DE ALTURA, CORTE 
MÍNIMA DE 3cm, PROTETOR TRASEIRO, ENGATE LIMITADOR DE ALTURA, COM 
RODAS TRASEIRAS, COM DUAS FACAS DE CORTE COM LARGURA DE TRABALHO 
DE NO MÍNIMO DE 1.800mm. 	 7.700,0	 7.700,0
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 024/2019, vencido pela 
contratada: AGROPEÇAS - COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AGROPEÇAS - Comércio de Peças Agrícolas 
LTDA e de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias) , com início em 10 de maio de 2019  e término 
em 09 de setembro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº024/2019”.Os pagamentos serão efetuados 
Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E TURISMO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 40  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA 
E TURISMO 201116 Maquinas e Implementos Agrícolas 44905240000 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS
Altônia-PR., 10 de maio de 2019

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4420400, constituído pelo lote 07, quadra 07, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 79/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4421100, constituído pelo lote 3A, quadra 08, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 80/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4421150, constituído pelo lote 3B, quadra 08, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 81/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4269800, constituído pelo lote 02, quadra 03, do bairro 
JARDIM MORUMBI II, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA UIRAPURU, 2276 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 81/846/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4421170, constituído pelo lote 3C, quadra 08, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 82/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 5033400, constituído pelo lote 22, quadra 10, do bairro PARQUE 
IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço VILA RURAL JULIO DITONI, 12 – ALTÔNIA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 83/833/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4421210, constituído pelo lote 4A, quadra 08, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 83/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 5059000, constituído pelo lote 19, quadra 16, do bairro PARQUE 
IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA MILÃO, 283 – ITURAMA/MG, mas 
retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 84/834/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4421220, constituído pelo lote 4B, quadra 08, do bairro JARDIM 
MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 84/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4421230, constituído pelo lote 4C, quadra 08, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 85/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4616400, constituído pelo lote 11, quadra 02, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOSÉ TEIXEIRA 
D’ÁVILA, 3351 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 86/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 4424600, constituído pelo lote 2A, quadra 04, do bairro 
JARDIM MODELO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA DOS XETÁS, 3196 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 88/842/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4715610, constituído pelo lote 9A, quadra 15, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA PELLEGRINO MIGNONI, 2618 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 88/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4715620, constituído pelo lote 9B, quadra 15, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência 
foi encaminhada para o endereço RUA PELLEGRINO MIGNONI, 2618 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 89/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4618110, constituído pelo lote 5A, quadra 04, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOSÉ TEIXEIRA 
D’ÁVILA, 3351 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 90/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido 
de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro 
imobiliário territorial nº 5036500, constituído pelo lote 53, quadra 10, do 
bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA CENTRAL, 958 – 
SERRA DOS DOURADOS/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 
PROCURADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 93/833/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 5493500, constituído pelo lote 06, quadra 01, do bairro JARDIM 
DAS GARÇAS 3, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA INDAIA, 3607 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 110/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 5496010, constituído pelo lote 1A, quadra 05, do bairro JARDIM 
DAS GARÇAS 3, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA INDAIA, 3607 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 113/850/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4625500, constituído pelo lote 04, quadra 11, do bairro PARQUE 
RESIDENCIAL MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço RUA JOSÉ BALAN, 4767 
– UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 122/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5369/2019, para publicação de edital 
no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 13 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
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